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ADVOGADO 
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José Fernandes Gonçalves, brasileiro naturalisado ( he 
, 

panhol de origem ) , residente nesta Capital, a rua Conselheiro 
-

Zaca.rias, n ° 8, com carta de 6 comissario'' expedida peia Marinha 

Mercante do Rio de Janeiro e registrada na Diretoria de Portos 

e Costas,sob o n° 133~a ~ls . 129Jdo Livro l.dos respectivos re-
,., 

gistros , vem expor e req,lerer a Vas. E.xcias. o seguJ nte. 

O Supte . em 

- 9 de Maio de 1898 -
, 

entrara, a serviço . da Cia. Nacional Loide Brasileiro , como 

-taifeiro -
, 

a bordo do navio Manaos . 

DesembPrcado desse navio no mez imediato, foi sucessiva

mente embarcado e desembarcado até 20 de Fevereiro de 1918, nos 

seguintes vapÔres: "Rio Pardo" - "Iris" - "Mairink" - "Comandan

te Alvim 11 
-

11 Planeta 11 
-

11 Vitor1a" - "Pernambuco" - "Orion" -

"Sergipe" - 11 13ras11" - "Alagôas" - "Pará" - "Satelite" - "Venus" 

"Aimoré" - "Almirante Jaceguay" - "Mercedes" - "Javari" - "Ven-

ceslau Braz" . 

TendoJem 14 de Janeiro de 1918>sido classificado como 

Comtssario, por ato do exmo. Sr . Capitão do orto, foi então em

barcado nos vapores ":Aimoré" -"Florianopolis" - "Benevente" -

"Atalaia" - 11 Goiaz 11 
- "Lages" -" Bocaina" - 11 CaxambÚ" - "Daepond1 11 

l/-r-P.E~ 
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"Comandante Riper" -"Franca" - "Lidia" - "João lfredo" e ":tv'iran

da", até Agosto de 1931, quando foi desembarcado por motivo do 
/ 

decreto 20 . 303 de 19 daquele mez e ano. 
, 

Este e o historico do Supte . que ha 35 anos 
, 

vem prestando seus serv ços a :N artnha rlercante Nacional . 

l<!ntretanto , a direção da r~mpre sa a que servi~ 

erroneamente fundada em artigo~ da lei 20 . ~03 , desembarcou o 

Supte. dos seus navios e não mais o reembarcou, não obstante os 

termos do decreto posterior ( 20 .671 de 17 de Novembro - 1931 ) 

e o despacho do Senhor Ca 1tão do Porto , no qual se lhe reconhe-

cia titular 
r " dos mesmos direito concedidos aos brasileiros natos 

-porque-

- está no Brasil ha mais de 42 anos; 
- aceitou a grande natur isação; 
- ratificou-a co~ a naturalisação expressa 

( carta passada em 16-2-918) e reg strada 
na Capitania do Porto, no livro respetiv~ 
a fls. 20 v; 

- casou-se com mulher brasileira; 
-tem filhrebras leiros ( todos) e 
- jamais voltou ao seu paiz de origem; 

Não obstante todas essas circunstancias e di

reitos que assistem ao Supte ., a atual d reção do Loide Brasilei 

ro, despresando calculadamente a lei e os principies de solida-

. riedade humana, valeu-se da situação~para o manter, até hoje, cer-

ca de dois anos - afastado do seu emprego, experiment&ndoos rigo

res da penosa e falaz espectativq de sua reintegração. 

E, porque assim procedendo a aludida ,mpresa , 
, 

fere direitos que assistem ao Supte . quaes sejam o de ser pronta-

mente embarcado e indenisado dos seus ordenaaos pelo longo periodo 

d~ 'cerca de 2 anos, a rasão de 4oo.?ooo mensaes, vem apela r para 

esse Egregio Conselho, afim de que, interpondo a sua autoridade, 
, 

. restaure o respeito a lei, e faça ao ~upte . a merecida 

J U S T I Ç A 



Certifico par oa devidos fina, que Jos~ 
M/ 

Fernandes Gonça1v a 

servio a bordo do paquete " Aspirante Nascimento 11 aob n1eu coruw.m-

do, como Cor.mliasc rio, quando o mesmo se achava em obrao, de 15 de 

Maio de 1~26 a 27 de Agoeto do mesmo anno. 

Rio de Janeiro, 

·' 



tOMPftNHift DE NftVE6RtãO LLOYD BRftSILEIRO 
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MODELO X O 

Ri o de Janeiro , ..... 1.5 ......... d e ........ Gu.t.JJ.b.r.o. .................. de 1 s?.?. ....... . 

Certifico para os devidos fins, que José Fern~nues 

lionq~1vcs , servio a bordó do P!lquete " Br~si1" sob meu Commnndo , 

como Uommissario , qu ndo o mesmo se ach~=tva em obras , de 5 de MRr

qo de l92U a 1~ de Novembro de 1920 



1930 
Rio de Janeiro, ...... ~9 .... de ........ . o ........................ de11al ........ . 

(.c/C ... PES/MAR __ lf~-- --·· --- -- · - -- ------ ) 
Sl'tVA-SE MENCIONAR EM S/RESPOSTA 

Snr . .. JOSE . .FERNM"'"DES ... Go.NÇALVES..... ... .. .. .......... ......... ........... ...... . .......... ..~ ... .. .f 
Commissario do 

Vp. "MIRANDA tt 104/ 
·-··- ····· -······-··----------------------·---------- ······----------·-···· ········ 

Pedimos tomar nota que levamos á s/ 
DEBITO CREDITO 

I ••••••••• 8 000 

\. 

O:- 1 

• 

- importancia proveniec te de faltas na Camara do vapor 
supra~ conforme Nota da Intendencia n• 720. da qual 
jun&mos segunda via.-

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO 



t .. 

Rio de Janeíro, ...... l.o .... ae o.utu.br.o ... d.e .... l9.30 ....... tfed9/à ....... . 

Snr .............. g~~s-~~~~···················· ················································································· 
( m 1!/0 J'ES/!4ARUNo/L~ 

SIRVA·SE: MENCIONAR EM S/RESPOSTA 

~ "MJRINlll.~ .. ----.......................... ... 

Pedimos tomar nota que levamos á s/ 
OEBIT ~ CREDITO 

000 

CONTADOR 

- im.:portan.ci a proveniente d.e faltas no inventario de ca.mara, 

verif ioadas na vgm. 230 do vapor supra, conf arme Nota da 

Intendenoia no 117, datada de 9 do corrente, da qual anne -

xamos 2a . Via. 

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO 

NS I .ANNEKO : 1 
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E:xmo. Sr. Director do Archivo da Marinha 

Jos Fernandes Gonçalves, 'l.ctualmente Commiaso.rio 

da Marinha Mercante, matriculado na Capitania do Porto do Rio de Janei 

ro aob no 29, requer a V. Ex. digne :U3 de mandar passar por certidlo o 

seu t mpo de serviço, como t iifeiro, de 1898 ai 190?, quand.o embarcado 

nos seguintes navio : Manaos, Pla~et , Victoria, Iria, Eapirito Santo, 

Perna:nbuo o, De aterro ' Santo o' Ã ~ ,,..k ~ 1 r/LU, tJ' fYl- d-, clf';l'

Neatea termoe 

Rio 

P. Deferimento •. 
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INFORMAÇÃO 

... 
Refere-se o presente procé so a reclamaçao apre-

sentada ao conselho Nacional do Trabalho por Jost FERNAN-
? 

DES RODRIGUES. contra o Lloyd Brasileiro, cuja Directoria 

resolveu afastar o supplicante do cargo que ali exercia, 

apoiada no Dec. no 20.303, de 19 de Agosto de l93l,não 

obstante vir o mesmo prestando seus serviços á Marinha Mer 
N 

cante Nacional ha mais de 35 annos, consoante argumentaçao 

sustentada á fls. 2. 
sem entrar no merito da questão, proponho, prel1-

minarmente,a autoridade superior que seja ouvido o Lloyd 
Brasileiro, ao qual se deverá remetter copia da petição 

do reclamante. 

A CONSIDERAÇÃO DO BR. DIREOTOR 

Em .?. .. de iY!i<.;f;;..... __ dá 193#J.--

_.)/€2 ol~ctoft~~~;.·-yj_ !(,-_ 
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END. TELEGR. : 
DIRECTORIA· DVOLL 

AGENCIAS · NAVELOYDOf :f' 97 ~o ck-c~~u:ào, 4 de .Julho de 193 
CODIGOS : 

A . IS. C, 5,a ED. 
BENTLEY'S 

WESTERN UNION 
PARTICULAR 
MASCOTTE 

Snr. Director da uecretori do • 
Conselho N cion 1 o Tr b lho 

ALH 

Em resposta ao vosso officio sob n° 1-77 , de 

4 de .Junho p . passado , C8be-nos infor~ r que .Jooé Fernan-

des Gonçalves foi dispensado do servi a.e t ~~mpres , em 

virtude do decreto 0 . 303 , de 19 de A osto de 1931. 

xistindo e bordo de cad nnvio apenas um 1og r 
,.. 

de commisoorio, func ao que o reclamante exercio, n o ode 

ter c )imento o aprovei mento de 1/3 de n turaliz do • 

Saudnçoes . 

I 
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A CONS/DERAÇAO DO SR. DIREOTOR 

Em /3 de r t e_ (!Cu . ..... dé 193 ti.~ 
... / . / / J'k /(flUI ._~? . _i{(;.rrir ~: l;. . ~/r.c. .... _,_ ....... N •• 

.... .............. DirectO: da J . Seoçao 



ADVOGADO 

--jS 
UIO 

Em~~~~~~~~~~~·~ ~ 
CONS LHO NACI 

José F rnandes Gonçalves, v m exp~r e requerer 

a v: J.Wccia. o que se se&ue para ser junto a o proc ss o nsz 5912/ 

33 no qw 1 solicitou a sua reintegra ·ão no Lo ide Brasil ir o. 

A dire ; ão dessa eupreza acaba d informar a 

w. Excias. qu o upte . foi_disp_n~~ 

sa . 

"dos seus serviços, em virtuda do d c . 
20. 303 de 19 d Agosto d 1931 xis
tindo a bordo de cada navio ap nas um 
luear de comissario, o reclamsnt não 
podia ser aproveitado no terço legal" · 

' ' 
A informação, Egregios conselheiros, fJ capcio-

dire ~ão do Lo ide Brasileiro sabs p arfe it a

mente que da caderneta do upt • inseri ção n'~ 9) consta a 

s guinte notaa 

• 

"D& aco r do com o despacho do r . Capi
tão do Porto , tendo m vista o dispos 
to no art2 7 do dac . 20. 671 d 17 d 
Nov mbro de 1931, declara- s que ste 
matriculado é !.9,uipar ado a o brasileiro 
nato, 12..QLSer casado com brasileira , 
t r filhos brasil iros rcsi"dir no 
:Q.aiz ha longos-ªnos . Rlo -;-16-J ane1ro 
1932" (Vide incluso documento) . 

fl S I ... o. Ainda que o upt • não fosse , por 

1 i quiparado aos brasileiros natos, s r ssentia d since 

ridade a informagão do Loide, pois, o Supte. não era funcio 

naria do U,ãVio_A, ou pavio 7! , e bordo do qual s 6 ha um comis

sario; o Supte . ~ comissario do Loide Brasil 1ro onde xiste 

um quadro com cerca d c m funcionarias que são distribuídos 

p los navios , ao sabor das conv ni ncias do serviço ou capri

chos dos superiores . 

a um ponto mais , q p reei sa ser fo calisado, s 

bre a3 natodoo administrativos da nossa grande ampr sa d navet,a -
H 

gao . 

~ o .2- 6 
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~-- . 

pte • qu te I 3ú anos s 1·vi o, foi 

.. 
dispensado por nao s r brasileiro nato, s undo a informa-

ção; j~ fie ou provado, porom, a improc d ncie da ass r~ão . 

i, entretanto la fosse v rdadeira, c orno justJ.ficar a pe.~.· 

manencia a bordo dos seguint s comissarios qu tarrb m não 
.. 

sao br~1sil iros natos , s ndo alguns estrang i ros outros 
... 

na o te m s :iq u r 

'Z AN lS lli . 'RVI~ 1 

o lmirante Jac guay, 
.r'ar6 
Taubat 
Campos 
Atalaia 
.t'oçon 

dupt • ntr tanto t 

rsenio inheiro , casado , spanhol }at . 
J;{arnon F rnand z Solis , solt iro,espanhol nat . 
nomi~os Barros Braga , casado , portugu z , nat . 
drião R sene d brito , casado , po~uguez , nat . 
.~.an 1. .t'int o Rib ir o, casado , po rt ugu z, nat . 

Josá Franc,isco de Alm ida , solt iro , portugu z , nat • 
e .1.barcado no dia 7 de Julho corrent ) • 

Domingos dos eis e ilva , desembarjtado por do-
:.uça portugu z) casado com mulll~r port.ugu -

z v io de .,.Portugal ha menos de 5 annos. 

45 anos d rasil fUnc iona-

rio do oid Brasileiro . 

- o- o- o-

Requ r a vv. ~cias . se dignem de considtrar as 
.. 

pond r aço s que acima fie am p d que lhe seja feita 

J U T I Ç • 

' 
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Rio e J ne· o, ~~ t ' de 19 ~.3._ 
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ADVOGADO 

Exrnos • Srs. Membros do Conselho Nacional de Trabalho 

CONSELHO NA AL DO 
e#. cZ- ~2- F.<~ 

1!Jm.. /Pd ~~ 

LI-lO 

ta frl 

JO ' 1 FERNANDl!:S GONÇALVES, no processo no 

5912/33, tendo em vista o fato de estarem j~ decorridos 

mais de 30 dias, sem que a Cia. Nacional Loide Brasileiro, 

d~sse, como lhe cumpiia, as informações pedidas por esse 

Egregio Conselho em,30 de setambro ultimo, pelo seu oficio 

no 21.277, para que se processasse regularmente a reclama

_.ão do supte. 

- REQUER a W .Excias. ,dada essa negligencia, ou 

deliberada recusa, sej e a mesma reclamação processada, inde

pendente daquela informação, já qua o SUpte. procurou ins

tl~i-le suficientemente. 

Nestes termos, j. esta aos autos, 

P. Deferimento. 



P oc . nº 5912/ 33 . 

C'B/liS . 

• 

uor oeu rocurador A.l! . Sar - -
m nto , i ndo vis t .a o f( t.o d s t rr.m ;/ er·orri os m is de . ' 

trint.a di. s. , .s m que a Co, •panllia acional Lloyd B s ilciro , dé§. 

·sA , como lh crJ 1 ri a , as informações peci'idas pelo oficio de fls . 

1-
siJfJw .... 

) , r .é'ue r ca .... ua · clamaçao 1 roc<:.ssad , inu.epundent claCJ.U la 

in.ronnaç ão. 

Bio de Ja -iro , 11 de nov m ro de 1933. 
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END. TELEGR. : 
DIRECTORIA· OVO LI. 

AGENCIAS · NAVELOYD 

CODIGOS : 
A. B. C. 15,a ED. 

BENTLEY'S 
WESTERN UNION 

PARTICULAR 
MASCOTTE 

o:ro 61 ~" ~ gA?A"~Ã-q_.. 
CONSELHO NACIONAL OOIR~BÃtn 

e a r o e 

e/P...;_:_--~_.;;.--

nr L re or a s 01 ar o Conse 10 ~~aciona o r 

res os 

eze ro t mo em e nos .,.. c as s remes ..... a 

o c o e u 1a oon r u 

en os e c re c ne n tos , por u n o ~ a ue vos-

so of cio ue o rec aman erro e r o, empr ortan to 

de strada e rro. 
... 

ou a oes 

• 

,(;. 

J /11'1. 

I 

1 
16. JAN. 1934 

• 



1-73 

P. 5912/33 

CN/EA 
23 Janeiro 4 

• 

snr. D1r tor d C1 • Nave ~ão Lloyd Bras1le1ro 

Praça servulo Doura~ 

corrente 

á sina-

Fernandes GonQ lve e não o ferrov1ar1o 

Jos6 ~er andes Qonçalves, eomo co1 

r1a no 2-278lde 30 d Dezembro 

corde 1 s ud çõ s . 

do ot1e1o desta secreta-

Diretor da s oretar1a 



• 



END. TELEeR.: 
DIRECTORIA· DYOLL 

AeENCIAS · NAVELOYD 

coo1eos : 
A. B. C, ll.a EO. 

BENTLEY'S 
WESTERN UNION 

PARTICULAR 
MASCOTTE 

s.J. 
G.M. 

Ot 281 vre 

í~'.C!Oi ALDO TRABALHO 

Snr. D1re to r d or t Conaelh Nao.1. o 1 àD T b 

Em resposta e.o 'VOS o on. ol n• 1 .. 7 

Jane 1ro p.pe.ssado remetemos e. copie. J 

tos de José Fernandes Gonçalves, 

tundamen le g 1 au r o J.amaq ·o 

~ ,' 1 4. FEV. 1934 

o/1 qxo 

sent n• 

-quenao 

ua:tra~ Conaelho. 



s. J. 

C O P I A 

MOCANGU! PEQUENO, Fevereiro 5.1934 

INFQRMAQÃO 

JOOtt FERNANDES GONÇALVES 

6-9-924- admitido na oficina de fundiçâo,como 
tre be1hedar com e d1. eri e de 6$000 

15/10/926 - promovi do . " " 7$000 

7/11/92-8 - dispe nsedo por economia 

Nade constando nos essentanentos em desabono 

ao seu compor t BJm n to. 

I:ISTO 

'· \ . 
esg) José C1emen te do R~eri o 

p/Encerregedo igerel 

e) Heul Cenec o 
Chefe do Departemen to 

0 J I L 



' ·, 

INFORM CÃO 
A companhia de Navega~ão Lloyd Brasileiro em res

posta ao oficio de fls. ~1 , encaminha este conselho uma 

copia dos assentamentos do reclamante, José Fernandes GOnçal

ves, se@nldo a ~ual consta ter sido o mesmo adminido em 6 
N 

de setembro de 1924, na oficina de fundiçao como trabalhador 
com a diaria de 6 000, haver sido em 15 de Outubro de 1926, 
promovido com a diaria de 7 000 e, finalmente, dispensado 

por economia em 7 de Novembro de 1928. Nada constando dos ·. 

seus assentamentos em desabono ao seu comportamento. 
essa conformidade, estando cumprido o aue requereu 

a nouta Procuradoria deste Instituto, proponho a volta do 
presente processo áopela Procuradoria. 

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro 

~Jl~/f#~ 
2f. Oficial 

Á CONS/n '~R11Ç~O 00 8R. 018EOTO 

~I fJ.' __J(('c<-u:?O -·····- d 1 1/ 

___ fo (> d"i 'lJ c(J ..:..A. f( (A C' ( 'rtY. . • V':v-c((_ /I 
iJ da 1•. 

fiSTO-Ao Snr. f.br. Procuraàrw Gw , 
de ordem do ~xmo. Snr. !Prssidsnts. 

Em.-'L e .. &~r;r············fÚ 1B8i 

~· ·····-····~~·-·······-············ · · ···· ·· ················;;.· -.,o!~~ 
Dlrector da · Secr tarl 

~ . \%\. ~ uu d~/a/~a~ 
IS · 

Ac Dr. cfi.. ~ Prucur 

Riô do J...: ·~ <.:i ro, ~ 

o r junto , 

'c 1 Jfb. 
' 

••••••••••• .. Oou•••~ 



Requeiro que a secção técnica verifique o 

tempo de serviço do reclamante , de acordo com os documentos 

existentes nos autos . ~ : ~ 

Rio,4- /f/ __ ;> J~ 
dJ _/"C-.c ~ 

2~ junto do ocurador Ger 1. 

~ce!L:do ~~·fap- ~ 1 tf r 



Froc. ~-5912/33j/l-7345/33//l-7659/33//2-12822/33//l-440/3~1-1328/34. 

O tempo de serviço do marítimo José Fernandes Gonçalves é o seguinte, de 

àonformid de com os elementos constantes dos documentos de fls. 8 e 26: 

N ame do vapor Da ta do embarque Data do des~barque 

"Manaus" v "9- 5-1898 .. 17-6-1898 

" Ri. o Paro o" t/ ·6-6-1899 .. 22-11-899 

"Iris" , ~7-3-1900 .. 28-4-1900 
.. yrink'• " • 23-6-1900 " 13-7-1900 

' Comandante Alvimt' 23-5-901" v 5-11-901 

• Planeta "., 9-12-901: .. 7-4-902 
.. Vitoria" 16-4-904v c-8-5~04 

.. Pernambuco" 13-6-904 6-11-904 

Trabalhou nas oficinas do ocanguê Fequeno: 

de 6-9-924 a 7-11-928 

Total 

Tempo de serviço 

... 1m. 8 d. 

... 5 m. 16 d • 
• 

.. 1 m. 21 d • 

..- 20 d • 

v5 m. 12 d. 

~r3 m. 28 d. 

.. 22 d. 

___ Lm. &~ a. I 
2 a. - m. - d. 

4 a. 2 m. 1 d • .;;;;;.;...__ 

6 a. 2 m. l d. 

O tempo de serviço contado de 15-5-926 a 27-~926, 3 m. 12 d., a que 

~e refere o documento de fls. 3 não pÓde ser~; porque interfere com 
11 -o do ~ocumento ~e fls. 26. o mesmo nao sucede ao do documento de fls. 5. Si 

o computarmos, o associado terá mais 7 m. e 26 d. de serviço, correspondente 

ao periodo de 5-3-920 a 1-11-920; assim, O tempo de serviço se elevaria a o 

total d~ 6 a. 9 m. e 27 d. 

Satisfeita a exigência da Procuradoria, devolvo-lhe o presente process 
Bio de Janeiro, 3 de maio de 1934. 

Ao Dr. Jt ! 
io de J~nciro 5 

fS 

Atuário. 

j nto 

. ...... de 19 5_'J: 



Para evitar maiores delongas na solução final 

do caso , e que surgirão por meio dos recursos , requeiro seja 

ouvido mais uma vez o reclamante , em vista de ter a seção téc

nica deste Conselho , verificado não contar ele lO anos de ser-
• viço efetivo . 

o 

17 
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P. 6912/33 

CN/ '' 

1-837 

l Junho 4 

• 

Jos Fern n es oonçal ves 

u con elh lro 

1ro 

or em ~ o or. Prt>s1 ente e e conto 1<1 de com o que 

reouereu Procur dor1 

recl 1s contr a co 
vos que vel pr se 

n al uu l a Co p nh1 , 

st conselho, nos utos o proc sso em que 
... 

e "1veeaç o Llopd :ar s le1ro, canun1co-

escl reci Jentos sobre o tempo que serv1stes .. 
vista Oe ter a s cç o tecn1o d st Instituto, 

ver1t1c do não cont rdes 10 de ervtço eret1vo. ~ 

Atenciosas s udaçõ s. 

1r to d Secretar 



P. 5912/33 

CN/ t' 

MINISTERIO 00 TRABALHO 
INDUSTRlA E COMERCIO ÇcJ ~;, ~ /a~zeáo, ..... 1 ... ~ ......... J.unhO··········· · ··· · · · ···~ /.9cl ······4 ·· 

ENO• TELEGR. 
"AGRILADOR" 

N,o .. 1-837 

• 

José Fernandes Gonçalves 

Rua Conselheiro Zacarias, 8 

Rio de Janeiro 

e ordem do Sr. Presidente e de conformidade com o que 

requereu a Procuradoria deste Conselho, nos autos do processo em que 

reclamais contra a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, comunico

vos que deveis apresentar esclarecimentos sobre o tempo que servistes 
... na aludida companhia , em vista de ter a secçao tecnica deste Instituto , 

ver1t1cado não contardes 10 anos de serviço efetivo. 

Atenciosas saudações . 

iretor da Secretaria 



c 

Ministerio do Trabalho, lndustria e Commerci 

S. P. 
• eg1 

a con 

.Rio de Janeiro 
·········--···········r·············-·-······•···· ········-··•:•r•······--······ ·· ... ················· .............. . 

' Conselho Nacional do Trabalho. 



!NFORMAQXO 

Havendo a Repartição doe Correios e Telegrafas 

devolvido a este Conselho o oficio de fls. 31, em virtude 

de não existir o numero indicado na rua Conselheiro Zacarias, 

p~onho seja feito novo expediente ao advogado do reclaman-

te, uma vez que o proprio José Fernandee;çonça vee 

errada a sua residencia. ~ 

Primeira Secção, 7 de Julho d• 2 ~ 
~~/li'~ 

indicou 

2i Oficial 
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P. 1·5912/~ª 

14 AgOsto 

Snr. José ernun es Gonç 1 ves 

/C o Dr . A. • s ruento • 

ço 82 - 2° , nd_r 

e o r em do . ·r. Pres1 ente e de con:ror 1d· de com 

o que requereu a Procur dor1a deste con olho . nos autos do proces 

so e q recla ls contra Comparul1 e N ve ç~o Lloyd r -

bllelro, co •un1co-vos <Ue levet.., pre ent r escl r cl. ntos co

bre o tempo que serv1st s n lu d· Comp nhl , em v1st de t r 
N -cç o Tecnlc este In t1tuto, ver1!1c o n o cont des lo 

o ervtço efetivo. 
,... 

tenc10s s au açoes 



• 

T ot t , j nto 1tc Jroce ... o 

d pu~ J sé • 

2Cl "_leia 



/ 
( ~A 

EGREGIO CONSBLHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

pO~SELHO NACIO AL DO T ABALHU 
;;r e/P.Ât_ g b'\~ 1 

Ao s~ 11 ô4 

J0~ 1 FERNANDES GONÇALV'S, no processo nQ 

5912/33 em que reclama contra o seu afastamento da Cia . 

N ~.ê.GAÇÃ LOID~ BRA::3JL.U:IRO, expõe e requer a vv . E.Xcias . o 

seguinte t 

Não são verdadeiras as informações que essa 

Cia . prestou a fls . 26 e sobre as quaes o supte . foi no

tificado para falar . 

Não são verdadeiras pOlXJ..Ue jamais exerceu o 

cargo de 11 trabalhador_n§_§_ofic inas de fundic;ão 11 • si ahi 

trabalhou algum operaria com esse nome, ele não seria se

não um homonimo do supte ., e , dessa semelpança nasceu o 

eqpi voco da informação . 

supte . s6men te exare eu, na e resa , o cargo 

de Comissa~io, em suas diversas hierarquias - isso desde 

1898 at hoje ~ 

A certidão que se acha a fls . 7 prova essa 

p eriodo de 9 de maio de 1898 a 6 de novem

caderneta que vae junto a esta , que é de 

sua matricula feita em 2 de janeiro de 190 , em virtude do 

decreto n~ 6 . 617 de 29 de agosto do ano anterior , faz igual 

prova no período de 23 de maio de 19 8 a 20 de fevereiro de 

1918; a atual caderneta, que substituiu a anterior e que s6 

-nao v ae aqui inclu.sa, por ser documento que o supte . ~ obri 



gado a trazer diariamente consigo, mas cujbs assent::>s, 

traduz idos na relação nQ 3, podem ser c ::>nfirmad::>s pelo 

Loide Brasileiro, pr::>va o ex:ercicio do referido cart;::>,de 

1918 at ~ agora. • 

Desses mesmos autos consta, entretanto , ~ 

cert~ alills part ida d o p r::>pr io L ::dde, de que em 1931, 

o upte. aindu exercia o cargo de c omissario, p ois, nes

se ano, completava a sua fiança de 11s_Qmi..ê.§.ario" (doc g de 

fls . 4) e tambem de que , nesse mesmo ano , viajou, nesse 

posto, a bordo cl:> Miranda (does . de fls . 6) . 

i, admitíssemos, porem, que verdadeira fos

se a informação prestada a fls. 26,e contado o tempo de 

serviço baseado nela e nos demais elemento~e se encon

tram nos autos- {certidão de fls . 7, informação de fls . 

26 e caderneta inclusa), amos que concluir, como, na 

inclusa demonstração que esse te mpo _1_2~~~ 

3 anos mais q 

lei . 

l. mês e 
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Regulamento das Gaoltania& dos Portos, mexo ao decreto n .. 6617 de 29 de agosto 
de 1907 

Art. 127. O visto das matriculas dos iodivlduos omprogados na 
ida do mar e a renovação de licença para. embarcações, estalei ro. , 

offlcina~ navaos e u.marra.çõ s Rxa.. , será a.nnua.l o mediante apt'OS n
tação do documento do oxercicio anterior c mo prova de quit•Jção com 
a Faz nda Nacional. 

J>aragr•npho unico. Taes vistos do matl'icula. e renovações do 
licenças eriio fartos nos tr·os primeit·os mozes do xorcicio e do se
guinte modo: 

a) fi:m janeiro: visto das ma.tricnla.s do pe oal embarcado nos 
nn.vios de barra fóra (navios registrados, longo cm·so, grande o pe
quena. cnbJtagom). 

O viNto elas matriculas do pos:oal embarca.do nos navios de 
barra fOra sr1·á foito no logar oodo o matriculado realizou a ua 
í nscr·!pção ; 

li) l•:m fevProlro: vi to das matriculas do pessoal empregado no 
tra fogo do porto e p soa. 

Art. 129. As ma.tl'i r.ulas e llconças não visadas ou renovadas 
flon.rii.o sn,jpita , alóm do accresci mo do solto mencionado, ás multa 
mn!puladas por infr·o.cçao do to r gulamento e da policia naval. 

Art. 416. O capitã'> ou mo tro tem o dever do: 
7•. não recobor a. bordo tripulante em estl.J' clovidnmentr ma.tt·i

rnla.rlo e com a. nota de dos mbarqu do ult imo navio d virla.mento 
rwtlirnticada pela Capitania, sob pena do 100$ !lo multa.. 

Art. 421. A baixa. da matricula só se realizará em virtude do 
t•cquerimonto dos matriculados o por causa jusliflcn.oJa. e após o con
sontímonto do capitão do porto. 

Art . 422. A matriculas serão renovada quando e~tivorom c go
tncla8 ou inutilizadas, quando houver sido perdida, caso o to que deve 
se1· justificado ou ainda quando o dono mudar ou domicilio para outr•a 
cit•rum cl'ipçào, e, o sle ultimo caso, deverá. rcquorrr sua. in cripçilo 
ú l'a.pilania elo sou novo domicilio. 

'a. nova matricnltt so fará. decla.t·nção da apif.n.nia quo expediu 
rn tricnla. an~ riOI' e o seu numet•o. 

rt. 1:-l:!. As matrü:ulall SOl' o vi, adas anoualm nto na ópoc:t 
lll'cn:nda n ·tr regulamento, co m o llo corr pondtloto á ~uxa ta

•IPcilla. pnm a rnatricnln, KP nclo o sollo inuttli?.a.rlo pelo capitilo 
o ll pO!'I.f) , 

til 
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Nome do navio. porto, 
e numero do 

registro, tonelagem e força 
da machina 

Data e logar 

do engajamento 

Cathegoria 
Data e logar . Causa 

em que embarca 
do desembarque do desembarque 

Assignatura do Capítão ou Mestre 



ATTESTADO 

Z 
.. E~ I I _ HabilitaçãoV Conducta 

Assignatu a do Capitão d~ Porto, 
data e logar 

OBSERVAÇÕES 



:3 I Nome do navio. porto, 
õ e numero do 

Data e logar 

§ registro, tonelagem e força 
Z da machma 

do engajamento 

Cathegoria 

em que embarca 

Data e logar 

do desembarque 

Causa I 
Assignatura do Capitão ou Mes:re 

do desembarque 



ATTESTADO 

11 

12 

"7T 1 o 

Assignatura do Capitão do Porto, 
data e logar 

/ 

OBSERVAÇÕeS 
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14 

15 
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Nome do navio, porto, 
e numero do 

registro, tonelagem e força 
da machina 

Data e Jogar Cathegoria 

do engajamento em que embarca 

Data e Jogar Causa 
Assigna!ura do Capitão ou Mestre 

do desembarque do desembarque 
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"' Nome do navio. porto, o Data e logar Cathegoria ;;; e numero do 
E registro, tonelagem e força erfr~ embarc3. ~ do engajamento z da machina 

Data e logar Causa 

do desem - 1e 
Assignalura do Capitão ou Mestre 

do desembarque 

25 I 
I 

-- I 

26 I 
i 

I - -
.. 

27 
i 

- I . 

28 \ 

--

29 

' --

30 .... "' • ~ 
l . 



ATTESTADO 

J Habilitação I Conducta 

2:) 

! 

6 

) -
I 

2 

I 
~ 

3 o 
__ I __ 

I 
·I 
I 
I 

I 

I 
I 

Assignatu a do Caoit~ P orto. 
oata e toga. " 

.. 

~ --

OBSERVACÕES , 



"' o 
o; 
E 
:::> 
z 

= 

31 

--

32 

- -

33 

--

34 

--

35 

--

36 

Nome do navio. porto, 
e numero do 

registro, tonelagem e força 
da mach111a 

I• 

I 

--

. 

Data e logar Cathegoria 
Data e logar Causa 

Assignatura do Capitão ou Mestre 

do engajamento em que embarc3. do desembarque do desembarque 

I 

. . 

' 

I• 

. 



!-

( 
e ., 
E 
:> 
z 

31 

9') 
V -' 

---, 
r3 

I 

"l 
(_ ). <• 41 

o -
i), I 

~ I 

I 

I 

BG I 
I 

ATTESTADO 

Habilitação Conducta 

.I 

Assignatu a do Capitão d~ Porto, 
data e logar 

OBSERVACÕES , 



Paragt•apho unioo. O c vis&<> • será. lançado nas rolhas sob o 
titulo c Observaçõen. 

Art. 424 . .Qs atteshdos de comp:~rtamento e habilitação pas
sados pelos capitãeiJ ou me3tre3 serão annotados pela capitania na 
caderneta-matricula com a designações seguintes: BOM, RBGULAR, 
MÁO, para. O comportamento e BASTA~TE, PvUCA e NENHUMA. para a 
habilitação. 

Art. 431. O individuo que pertier a. matricula só poderá. ad
quirir outra na Capitania que expeliu a matricula perdida e depois 
de apresentar certi fi cado de desembarque do ultimo navio em quo 
esteve embarcado com indicação do rol de equipagem em que foi 
inscripto. 

Pa.ragrapho unico. Provando-se que qualquer individuo já matri· 
culado em uma circumscripção requereu e obteve uma nova. matricula 
em outra. Capitania, deverá. ser cassaria a matricula e enviada. para 
a Iospectoria de Portos e Costas e multado o inrractor de 100' 
a 20:>$000. 

Art. 450. Todas as vezes que desemb<~.rcar o tripulante, com 
oxcepçã.o da decima causa, o capitão, depois de preenchidas as exigen· 
cias dos artigos anteriores, fará entrega ao tripulante de sua cader
neta e de um bilhete de desembarque, afim de se1·em annotados pela 
Capitania nessa caderneta os attestados de conducta e habilitação 
exarados no bilhete. 

O que assim não proceJer pagará. 200 de multa. 
Art. 452. Todo o tripulante que terminar o seu contracto.., des

embarcar deverá comparecer, nas 24 horas uteis, á Capitania. com a. 
respectiva caderneta e bilhete afim de serem lançadas as respectivas 
notas. 

Art. 453. O tripulante poderá. reclamar contra. a. nota lançada 
pelo capitão em seu bilhete, devendo, nesse ca o, o capitão do porto 
llobrir inquerito a respeito; e, si ficar provado ser injus\o o atLestado, 

) 

deverá o capitão ser multado em 200 , independente da. acção judicial 
que póde promover o offendido. 

Art. 454. O tripulante que fizer ou alterar fra.utlulentamente 
o bilhete de desembarque ou a nota da caderneta, usar qualquer 
caderneta que não lhe pertença. será. processado conforme os cas~. 
c será multado em 200$, não podendo embarcar sem haver pago 
a mul\3.. 

Art. 455. Das docisõ63 proferidas pelos capitães dos portos haverá t 
recurso pat-a a.s instancía.s determina.das neste regulamento, quer da l 
parte úos capitães ou dos tripulantes, si foram acceitas as justiUca.çõe~ 
de uns em dctrimouto dos ou ros. 

• 
7a71 - lmp. Nac'onol - t9v7 

• 
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Rio de Janeiro , ...................... de ......................................................... de 19 ...... ...... .. 



CALCULO DO TEMPO DE SERVIÇO DE 
JOSE FERNANDES GONÇALVES 

CERTIDÃO DO ARQUIVO DE MARINHA (fls.?) 

anos mezes dias 
De 9-5-898 a 17-6-898...... ••• 1 ••• 9 

6-6-899 a 22-Xl-899····· ••• 5 ••• 17 
7-3-900 a 28-4-900...... ••• 1 ••• 21 

23-6-900 a 13-7-900-..... ••• • •• 20 
23-5-901 a 5-9-901...... ••• 3 ••• 1

2
? 

9-12-o1 a 7-4-02....... ••• 3 ••• 8 
16-4-904 a 8-5-904...... ••• • •• 20 

13-6-19 o4 a 6-Xl-o4 •••••• ,_....:...• .:...:• ·=--· _.:4r.:.• ..:...• •:..::•.-.::.23c...:..• 
total...... 17 •••• 150·. 

_o_o_o_o_o_o_ 

CADERNETA N° 11 2911 

De 23-5-908 a 15-X-908 ••••• 
21-1-909 a 12-3-909 ••••• 
26-4-909 a 13-~· 09··~ ·;0 10-7-909 a 20- 09. ~~ . 
26-X1-09 a 15-5-9 3 ••••• 
10-7-913 a 22-X-91, ••••• 

• •• 
• • • 

9o~ :: 
••• . ... 
••• 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 

4 ••• 22 
1 ••• 19 
1 ••• 18 

4i
3 ••• 10 

• •• 19 
3 ••• 12 
1 ••• 17 
3 ••• 19 
36 ••• 12 

• •• 11 .... 

1-X-9111. a 17-X1-14 ... • • 
28-1-915 a 17-5-91) ••••• 
25-1-916 a 7-5-916 ••••• 
10-6-916 a 21-12-16- •••• 
23-12-16 a 15-1-917••••• 23 

20 17-1-17 a 6-8-917..... ••• 6 ••• 
20-9-17 a 20-2-918••·•·----·~·~·~~2~·~·~·~o~o~. 

77 202 

o o o o o - - - - .... 
NOTA DE FLS 26 . (j 
De 6-9-924 a 15-X1-928 •••• .{ • • • 50 ••• 

- RECAPITULAÇ ÃO DOS TOTAES-

-Certidão ·do Arquivo de Marinha ••• 17 meses e 150 dias 
C d t o 29 77 lllllltlllllll 202 """" a erne a n ••••••••••••••••••• 

N t d f1 26 50 lllllltl llllll 1 """" -o a e s •••••••••••·····~·~·~·~--------~~---
144 "" "1111 "11 353 11" "11 

ou sejam 

-DOZE ANOS,ONZE M~SES E VINTE E TREIS DIAS-



v P ru;s ~1ffiAR >UES ~z i ' ~IDAR U <' 

A':{mor 9-7-1918 a 9-7-1919 Dias 33 'éJ{p t-

lo r i anop olis 18-6-1 19 a 25-12-l l9 11 189 J9 
Benevente 12-1-19 1 a 9-4-1 21 u 27 -

t a l a ia 11-1-1922 a 6-5-1 23 11 480 .ll Ç;o 

Goya z 23-8-1923 a 16-4-1924 11 235 J.~ 

Lages 17-4-1924 a 3 9-1924 11 166 /b 
'-

Boc a ina 19-11-1925 a 6-5-1926 199 I ~ 

ax ambd 2 -9-1926 a 25-3-192~(?) 11 2 9 l-~ 

Baependy 16- 8-1927 a 26-11-1927 11 102 }O 

Comte . Rippe;- 27-11-1927 a 3 -11-1927 11 34 J 

João Alfredo 7-11-1929 a 17-1-1930 71 1J 
Mir<J nda 5-4-1930 a 29-8-1931 11 512 .[fi 

2619 

.i5ffibarques e desemb arques de JO ' " 'RNA G NÇALV 

omissario da 11C . D~ N Y Ã LOI:JJE BRA lLEIR0 11 • 

~-J-~ )i( 
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OU.- li r cl aLl t ... , J s, 

tu n :J-.; l'~;;CÍ:W~;.; ... t à r p it d ue ' iu 

Lloyd J3 ao'.,oi v o 

r.i.f'c..., 

z a u e o e f ct'V'o . 

tt nd d I ~o 'cit u t.ai , Jo.., ' 

or a1 d q .., -o r :;, as in-

for~açõ s do Lloyd ~ra~lle~ro (fl ... . ' · , porqu. ja ai xer-

c~u o c rgo e trabalL dor na de o.i i.io . 

D clara mais que so e te ex rce ci tad li' • re -

z o car o Co issario , e uau di ~crsa 

pr uei t da~ , uonfo~ ! z pro a ce ti ão 

.... c , fl,;,) . este t ... . 

c: d r·u t. 6:ra ao enood o , e~c 1te prece o , 

atricll do r cl a t f it e. 2 d J, n e • • • 
, 

.... e e 

l os, 1 v irt o D c • 7 , d 2 • •• 

1 7 , faz p o · do t t:l p o e o o i 

e 1 8 2 de F o d a actual uade ·ne ' 
ue 

~otit i t r· q i te não ju . t 1..< e • irtu-

e de l' v c e do a tr z r co uigo i i -

e t , :.:; ujoa o .... n o o ~t~;; tJ.a. c vcu, 

1 2 , lo~ , o ... er co di ----- -
d pelo Llo d Bra il iro , .rov o o alludido 

c J.go de J918 ~tú e ta. dr t< . 

cc~ara • ·n a que , do p~e e tes aut ::; , consta 

J fls . 4 , um doeu .to qu nov q e em 1931 o o. 1 t~..; 

in · c rio , i ' e.., o 11 
' 

comul ta su d co a i 
' 

u o f s . 6 , qut; a1 no vi j ou o 

po to e co .. is n.rio a b rdo 'o v or ~· l l'r l a • 
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........ __. 
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demons-

mpaHl--lia 

o 

, 
Jose Fernandes Gonçalves reclamou contra a 

Cia. de Nave ação Lloyd Brasileiro, alegando que ali possue 

~ longos anos de serviço e todavia foi afastado de sua funções 

sem causa para tal . Neste Conselho foram tomadas todas 

as providencias cab~veis para esclarecer a verdadeira situa-



... 
çao do reclamante. 

Tendo o serviço atuarial deste Instituto 
, 

verificado , a fls. 28 , que o tempo de servico de Jose Feraaa-

des Gonçalves se elevava apenas a 6 anos, 9 ~eses e 27 di s , 
foi novamente ouvido o interessado, que juntou outros docu

mentos tendentes a demonstrar seu verdadeiro tempo de servi .. 

ço . Admitindo que este, na realide.dà se eleve a mais 
) 

de 10 anos deveria este Conselho, determinar a reintegração 

do reclamante, uma vez que não existe falta grave po.r ele 

prativada e devidamente apurada em inquerito administrativo. 
, 

Acontece, porem, que no presente caso, o proprio recla-

mante informa. na sua inicio.l , e a Em.preza o eonfirrna a fla. 

11 , o motivo do afa.sta.ment·o foi a. exigencia do Dec. 20.303 
... , 

de 19 de agosto de 1931 , cuja observancia na.o esta mais confia-

da a este Conselho, mas sim, ao vepartamento Nacional do Tra

balho. 

~arece-me, pois, que a solução do presente caso deve 

ser assim orientada : O Conselho tomando conhecimento da re-

clamação verifica que se trate. de hipoteze cuj pr'ciaçãôo 
... " ne.o e de sua alçada , e encaminha v~ isso o processo ao ve-

partamento l'lacione.l do Trabalho , e <:!Uem compete a solução • 

.. •este sentido Opino se resolva. 

io - 29 - X - 1934 

~~·~~f 

' .. 
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• ~A SE...:ÇAO 

Departamento tlacl I do Trabalho 



Providencie-se sobre a sellagem dos docuraentos sujeitos 

a essa formalidade.~ 
Em 26/2/935· :_..;.;5_~~0.... de_ -t.údo 

XXX 

Recebido hontem. 

O Conselho Nacional do Trabalho remette o processo 

de reclamação de José Fernandes Gonçalves contra a Companhia 

de Navegação Lloyd Brasileiro por ~er assumpto da competen

cia deste Departamento. 

A companhia dispensou o reclamanté allegando o q31e 

preceitúa o Decreto no 20.)03, de 1931. 

Parece-me que da copiosa documentação que o ~eticio

nario apresenta, a reclamada ·não tem razão para demittil-o, 

o documento de fls. 13 apresenta uma relação de commissarios 

que tambem não são brasileiros natos e continuam trabalhando 

nessa empreza. '·· 

Pelos offic~~ da companhia em sua defesa, de fls. 
11 e 25,nada justif~am a seu favôr, tanto mais sendo o re

clamante um empregado\ com mais de dez annos de serviços como 

já ficou demonstrado e ~ada constando dos seus assentamentos 

seja ouvida a Procurado-

~.~~~~{~ 
C ) 0 Off. 

@~ZZvrt/~J0 AJ ~~~~~~ 
t ~~t}. J 0~\:-~...4/~0-/~ ~ 
~~~/d~~~~ 

/ 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 



PROCURADORIA DO TRABALHO 

Pb 

P .RECg t 

.P . 996 - 35 

Sufficientei ente instrui o , quand~ de sua pasôagem 

pelo Conselho Nacion<:tl do 'rrabalJlO , o .l!resente .~:r e cesso nos 

conduz á conclusão de que a dispensa do eclalllante , motivada , 

segundo declara a Directoria do Lloyd. , ,t>O.J.' força do Decreto 

nº '20 . 303 , de 19 de .gosto de 1931 , nâo n1ais se justificaria 

em :face do ar·t . 7 2 , do Dec1·eto nº 20 . 671 , de 17 de Noven1b1 o 

de 1831, que equiJara ao brà.sileix•o nato o extrangeiro cuj o 

conjug-a f Or brasileiro , tive1· filhos brasileiros e residir 

ha mais de dez annos no Brasi~. 

O Reclaman ce preenchia exactarüen te tae s conuiçêSes , 

pois era , quando foi de, i ttido , casado com mulher brasileira , 

tendo filhos brasileiros , rezidindo no Brasil havia mais de 

quarenta cnnos , alám de natural i zado por carta de 16 de Feve

reir·o de 1918 . 

Verifica-se , ainda , que, ,tJelos docwu ntos de fls . 8 

e 40, contava na Empresa lliis de dez annos de serviço, o que 

prova o direito que , incont~stave1mente , l11e a:.:; iste , de se1• 

reinte~rado na categoria de corm-aissario , s em )erda dos orden.Q; 

do3 que deixou de perceber desde a data em que entrou eru vfeo:::· 

o Decreto n 2 20 . 671 , aciiJW. citado . 

Rio , 9 de Abri de 1935 

_;:::::::-.?-~--~-
Joaqu im .rimenta 

rocurÇtclor 

C1o ~-
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JJ. N. T. , 31 . 001 de 193 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

EOÇÃO 

Ha a d1sting1J,i:r. 

e.r.cante , e. face 

to do 1.931; 20 . 671 , de 17 de Novembro de 1931; 21 . 509,de 

11 de Junho de 1932; 23 . 124, de 21 de 

de 19B2; b)- o ireito á estabilidade de car.g~ aos 

gados , ha ma~s de dez anpos. ~m empr.ezas sujeitos aos 

cr.etos n° 8 • 22 . 872 , de 29 de Junho de 1932 e 22 . 992 , 

26 de J~l o de 1$B3; O reclamante a 

nos ecretos nos . 20 . 303 e 20 .~11 , 

2 v,, aseado 

pleiteou 

onselho Nacional do Trabalho-=a~~ 

to '•de ser promptamente el!lbarcado e. ind.emnisado 

dos seus ordenados't ••• 

, 
empregad~r. readmitir o se empregado somente e 

pela legislação c~ amada de providencia 

ram.ente aque1la que instJ_tu~ as~a.ixas 

e Eensões , e assim mesmo , S.ixe-se bem , cabe ao empregador 

a faculdade de , não querendo , ter o e~npregado afastado , 
, 

pagando-lhe , porem, os ordenados . lei não pÔde obr.i-

gar. ninguem a ter , contra a sua vontade , alguem a seu tra-



Para o ~im colimad pel~ eclamruQte de la • 

.mal_poEta , pois deveria ter. se baseado no 

22. .B;?2., ..de 2...9 de J 

I..WJ~,.COL-C..Onb.ac.imen.t.o.. e .mer tis -

a que a Cia . de .Nave_gação Lloy :r.asilei~o in-
• 

l • 11 andes Gonçalves f i 

sado do serviço dessa "Empreza 0 20 . 303 , 

de os.t d 

de cada nallio apenas um lugar. de c..ommis.sar.io , unc~ão qu$ 
"" o eclame.n.t~-~rc , ao de ter ca 

menta de 1/-3 de naturalizados ; 11 a.ttendendo .a q u.c o recla· 

ma.n:t oi daa~bar~ado em data de 29 de 

(fls . 36 v . ); attendendo a que não· consta dat de demis-

e nte. 5 lg ento m 

ravega-
... 

çao Lluy~ r~ileirQ, s lLcitando~ormar. a data axacta 

{<;l a, mcz e 

Nesta data foi expedido o of!cio n° llb 

cuja cÓpia figura a ~ls. 48 do presente processo. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1935· 

~~ P(Qv-Y\d~~ 
-

1

1ux111ar Contratada --------~ 



Gabinete do Diretor Geral. 

N. lló 

Rio de Janeiro, 13 

• 

• • 

a.) c. de Viveiros 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

2L SECÇÃ O 

Com a resposta d Com anhia de N veg ção Lloyd _ 

Br asileiro, de acoÔrdo com o despacho de r:s. 47, pro --t 

! Onho seja o resente processo enc minha do ao Gabinete 

do Sr . Director Geral . 
+---~Em 27 . 6 . 1935 . 

~ ,r: t1 ;C(_ ~. 
~~ ~·--.,._ _____ ~ z.;;-------t 

'7-o/J J ~ ~:---~ ______ ...;...__ 



GABIN.F.T.F. DO CONSULTOR JURIDI O 

Asswnpto: José Fernandes Gonçalves, reclamando contra a 

de Navegação Lloyd Brasileiro. 

~!} 

~~ 
C ia. 

Procedencia: Departamento Nacional do Trabalho • 

• 
PARECER 

Pelo Dec. 20.291, de 12 de Agosto de 19)1 (Lei 

dos 2/?), cabe á autoridade, a quem compete a fiscalização e 

execução da lei da nacionalização do trabalho (no caso: o D~ 

parta.mento do Trli> alho, !!_-Yi do art. 1~ do Deo. 22.884, de 

19JJ ), applicar, pelas infraoçÕes aos dispositivos daque lle 

decreto, as seguintes penas: 

a) multa de 50$000 até 20:000$000; 

b) suspensão até 15 dias. 

! esta a unioa oompetencia que tem, no caso de 

penalidades por infraoção da chamada Lei dos 2/3, o Departa

mento Nacional do Trabalho. Na espeoie, si houvesse infracção 

da lei, só caberia ao Departamento applioar multa. Mas, co

mo se vê do processo, não houve violação da Lei dos 2/J. Pe

lo contrario: a ampreza, julgando que poderia incidir nos 

dispositivos da referida lei, por conservar um estrangeironoo 

seus quadros, dispensou-o. Dest'arte, o aoto da dispensa do 

reclamante foi praticado justamente ~ara evitar uma posai -

vel infraoção da lei. 

Logo, como a oompetencia do Departamento é ex

clusivamente velar pelo exaoto cumprimento da Lei dos 2/),não 

tem 0 Departamento o que decidir, pois que não se verifi o ou 



GABINF.fE DÓ CON ULTOR JURIDICO 

nenhuma infracção. O caso é de uma demissão de empregado es-

tabilizado, demissão, cuja legitimidade é negada pelo reoor -

rente e que se presume ter sido irregular. Caso, pois,da es

tricta competencia do Conselho Nacional do Trabalho. 

Nestes termos, o processo deve ser devolvido ao 

·Conselho para que decida sobre a legalidade ou não da demis -
... 

sa.o. 

Rio, 3/1/936. 
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PROCESSO n~ 1 - 5 . 912/33 . ASSUMPTO: JOS~ FERNANDES GONÇALVES, 
reclama contra a Cia . de 
Navegação Lloyd Brasileir 

Examinando os documentos que permittem calcular o tempo de 

serviço do recorrente, isto é, a sua caderneta da capitanta do Porto, 

o certificado de fls, 8 e o doc. de fls. 36, apresentamos o seguinte 

l , quadro:-

NAVIO CATHEGORIA EMBARQUE 
MP.nÁos .$ Taifeiro ~ 9-5-898 

Rio Pardo ..- " 14; 6-6-899 

t.ris " • 7-3-900 

Mairink · 11 ·23-6-900 

CmtoAlvim · " 23-5-901 
11 9-12-901 

Victoria l\ 11 16-4-904 

Pernambuco , " 13-6-904 

Orion - Taifeiro ?3-5-908 

Sergipe " 21-1-909 

Brasil .... 11 26-4-909 

11 •10-7-909 

T:'l8i 1 f 11 26-11-909 

11 10-7-913 

atellite 11 il.. -10-914 

Venu.s " 11 28-1-915 

Aymoré " 11 
! 25-1-916 

A1m.Jaceguay , 11 •10-6-916 

Mercedes ., 11 . 23-12-916 

Javary 11 ' 17-1-917 

'({o Braz 11 20-9-917 

DESEMBARQUE 
vl7-6-898 

t 22-11-899 

~ 28-4-900 

·13-7-900 

' 5-9-901 

7-4-902 

t 8-5-904 

-6-11-1904 

.U.5 -10-908 

• 12-3-909 

13-6-909 

2-10-909 

15-5-913 

~ 22-10-913 

~ 17-11-914 

17-5-915 

7-5-916 

• 21-12-916 

15-1-917· 

• 6-8-917 

20-2-918 

SOMMA 

• 

TEMPO DE EMBARQUE 
A. m. • 9d. 

5 mo 

• 1 m. 

3 m. 

3 mo 

, 
4 m. 

.. 4 m. 

• 1 m • 

1 mo 

• 2 mo 

t 41 m. 

3 m. 

• 1 mo 

.. 3 mo 

· 3 mo 

16 mo 

.. 6 m. 

5 m. 

93 m. 

8 a. 10 

19do 

22d. 

41 20d . 

15d. 

29d. 

22d. 

26d. 

e5d. 

20do 

, 18d. 

' 24d. 

• 20d. 

14d. 

17d. 

• 19d • 

13d. 

,14d. 

. 23d. 

' 2ld. 

3d . 

393d. ou 

m. 3 do 
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NlO EMBARQUE DESEMBARQUE TEMPO DE EUBARQUE. 

Baina .. 19-10-925 .. 6-5-926 t 168 dias • 
/ 

Carnbú · 28-9-926 t 25-3-927 - 178 11 

Bpendy ., 16-8-927 ,.. ?6-11-927 · 102 11 

C .Riper • ?7-11-927 • 31-11-927 v 3 11 

J.lfredo f 7-11-929 .. 17-1-930 ~ 71 " • 

M•anda 5-3-930 29-8-931 511 11 

SOJ\lffi1A 1.033 dias ou 2 a . 10 m. 13 d . 

Em resumo temos:-

Tempo de embarque comprovado pela càderneta e pelo documento 

de fls . 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8. a . 10 m. 3 d o 

Pelo doc. de fls . 36 •••••••••••••••••••• 2 a . 10 m.13 d o 

Tempo total comprovado ••••••••••••• • ••• o 11 a. 8 m.16 do 

Como venos o recorrente tem mais de 10 annos de embarque . 

Deixamos de computar no calculo acima o tempo declarado na 

relacção de fls . 41 no período de 9-7-1918 a 30-9-1924 por não existi-

rem no processo documentos a elle relativos. 

Deixamos igualmente de levar em conta os 50 mezes e 1 dia in

cluídos no calculo de fls . 40 e consignados na informação de fls . 26 , 

uma vez que o proprio recorrente declara na petição de fls . 35 que não 

são verdadeiras as informaçÕes prestadas pela Empreza no citado documen-

to de fls . 26 . 

Rio , S. T. A. 27 de Março de 1936 . 

------~L~~-0-~~-~--
(Emilio de Souza Pereira) 

Actuario-Adjuntoo 
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Minlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerolo 

.................... Secção 

C. N. T.-25 

--===,===-~U , 0o CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO f 
Proc.5. 912/933 

ACCORDAO 
Ag/SSBF • 

19 .... 36 ........ 

• 

Vist@s e relatados os autos do processo em que 

José .li'ernandes Gonçalves reclama contra a sua demissão da compa

nhia de Navegação Lloyd Brasileiro: 

N N 

CONSIDERANDO que a dem1ssao do reclamante nao se estr1-

bou em falta {!]'ave contra o mesmo arguida pela ID:npreza, mas sim 

em virtude de Lei cuja applicação está sujeita ao exame do Depar

tamento Nacional do Trabalho. Effectivamente , conforme se vê a 

fls. 11, a razão da dispensa é baseada nos termos do Dec . n? 

20.303, de 1931; 
• 

CONSIDERANDO que sobre a legalidade desse acto não com

pete a este conselho opinar; entretanto o referido Departamento 

não formulou o seu juizo sobre a hypothese dos autos, quando soli

citado o seu pronunciamento; 

CONSIDERANDO ue, por sua vez, o Sr. ConsUlto r cJuridico, 

ouvido sobre o assumpto, argumenta, para reconhecer a competencia 

deste conselho, com a não infracção da legislação sobre a naciona

lização do trabalno; 

CONSIDEI~DO que o reclamante, em face do seu tempo de 

serviço superior a 10 annos, está assegurado pelo preceito de es

tabilidade tunccional; 

Hesol vem os membros da '.L'erceira Camara do Conselho 



Nacional do Trabalho jUlgar procedente a reclamação, para mandar 

reintegrar o suppllcante,com todas as vantagens legaes. 

1936 

, no 1m· 

Publicado n Dlarlo O!f1c1al em .;t ·S t:).J cru-~ .Jl A 



1-1 . 039 gj.:, ) ~ . 

c. lr~l,;tor <1n co 1p· ,Jlla 

J.rnn.Jm: tto- vo., , >' 

c· a. 

e. t e:' :'"o uc 7 c.L br 1 

oueJ !.l'er1·n 

' 

I 

4 r,o..:to ) 

• 

.lAVe [.i ç:-o • .~loy 1r< s 1le1 o 

r Çb ~er lo ou1 ao n~ 

1o e • : .elro 

o. u v A os 1ns , · ut 1 r t -

m· r '-!. .a te O; .• , no , 

nos ~:uto . ., o ,roe so em 

CO!ltl~' I 

.nclost s s· u 

lc.o >0} 1 ..... s 

1r~ctor er 1 ... .J •cret~ ri• 
I 

I 



• 

J 

.. 



ADVOGADO 

Exmos. srs • . Membros do Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

• 

JOSE' FE>NANDES GONÇAtVES,nos autos da recla

mação n ° 5.912/33,tendo transitado em julgado a V.Acc. que 

reconheceu a sua procedencia e foi publicado n o Diario Ofi-

cial de 25 de julho de 1936,requer a esse Egregio Conselho 

~ 
as neces~arias providencias para o mesmo seja cwnprido,uma 

vêz que até hoje o Loide Brasileiro não o reinteg rot no seu 

cargo,nem nas vantagen s decorrentes. 

Nestes termos,com a inclusa procuração, 

P.D. 
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MAJOR VICTOR RIBEIRO DE F A RIA 
ANTIG O CARTORIO BELMIRO 

Rua do Rosario, 78 Tel. 3-5663 

'-''1L. 0 CV)p.zc in C1421 

~ //..~._;.:; . 
L.o ...... 41$ .. ................... F.• ... .. 78 . ................... . 

R EP JBI_IC A nos E s TAfJO S U Nrnos DO BRASIL 

JOS ,' .1.1 E: 'N.ANDEu GONÇALVES . 

SAl ElA INI quanto~ e$te virem, que no Ano do Noc imento de Nos o Senhor ksus Cristo, de mil 
novecentos trinta e qua trOnos tres dias do m ~s de 1\.gosto ne to Capilll l f e-

dl'ml da Rt·publico cios Estados Unidos do ~ras il , perante mim tabelião, comJHHcce orno Outorgante 
('111 lllt' ll cu ri O I ÍO pe ronlt" mim Tabéliao Victor Ribeiro de fa ri~ José ~· ernandes Gonçalves ' casado , 
brasileiro , oficial da r.r(.rinha r.~ercante , residente nesta Capital . 

reconhecido pelo proprio das t e~lemunhas abaixo assinadc1s, e c5tas de mim tabelião, 
do que dou fé: perante as quais por "•le foi di to que, por e!lte publico instrumento nomeavu e constifuin 
seu bastante pro urodor, ,.o Dr . Antonio Moraes S rmento , bras11eiro , c.asadi , advogado 
com escrltorio a rua Primeiro de Março numero 82 , segundo and1r , nesta Cidade 
com poderes para o foro em gerªl em qualquer Juizo , Insta.ncia ou Tribunal , re
querer, propor e acompanhar açoes em QUe seja interessadQ , recorrer , desistir 
variar , transigir receber dar quitaçao , prest r afirmaçao ou juramentos , pro
curar perante quaiquer repartiçao publica federal ou municipal,e ratifica os 
poderes nesta impressos que tambern lhe foram lidos inclusive os de subst2.be
lecimerrto . 

Os ndos dos Tdhcltües n{io estiio sujeitos no registro especiAl - (Aviso n. 0 704 <ie 1903 do 
Mtlli krto d.J. ]ttsliç<t, Decreto l//5, nrt. 4, letrc1 I\) 



• 

. , 

concede lodos os poderes em direito permilid~s. para que, em nom dêle Outorgante como se pres,.nlc fo se, possa 
em )uíso ou foro dêl , requerer, alegar e defender lodo o st>u dir ilo e justiça em quaisquer cau a ou demandas cíveis, 
ou crimes, movidas ou por mover, em que êle Outorgante fôr Autor ou R· o em um ou outro fôro, fazendo citar, ofer -
cer ações. libe-los, xceçõç ,embargos, suspeições e outros quaisquer artigo:>; contrariar, produzir, inqu rir, e repergunlar 
testemunhas; d r de su~p ito a quem Ih fôr; jurar decisorifl c suplcloriamcn le n'llma dêle Outorgante; fctzer dar tais ju
ram nlos a qu m convi r; assistir aos termos de inventario e partilhas. com as citações pélra êles; assinar auto~. 

requerimentos, protestos, contra prole!>tos e I rmo , ainda os de confi•stio, negação, louvação (' de~i tcncift, apelar, agra· 
var ou embargar qualqu r sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada; fazer extrair entenr,as, rc. 
querer a exccuçao delas, sequestras; assi !ir aos atos de conciliaçõo para os quais lhe concede poderes illimilados, 
pedir Precatarias; tomar poss , vir corn rnbargos de t r ·c iro nhor c possuidor juntar documentos e torna-los a 
receber, variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabcl cer c ta em um ou mais Procuradores e os sub
stabcl eidos em outros, !i cnndo-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga-lo . querendo; cgui ndo uas carla'l de or~ 
dens e avi os particulares, que sendo precisb. serão considerado como parte d sta . que tudo quanto assim fôr feito 
pelo dito seu procurador ou Substabelecido, promete haver por valioso e firme, reservando para ua pe!soa toda novo 
citação. Assim o disse ' do que dou fé, rne pecli este in strumento, que lhe li, oceit e 65Sina ();),fi as tes-
temun118S abaixo . raga de selo federal dois mil e duz ntos reis . Eu August<il 
de A7e~edo escrevente juramentado a escrevi . E eu Victor ibeiro de Faria , 
tabe~iao que a subscrevo . José Fernandes Gonçalves. Arthur de Azevedo Ramos 
Francisco odrigues Botelho . ( coladas e inutilisadas estnmpilhas federais d 
valor total de dois mil e duzentos reis) . Trasladada hoje . E eu,~~ 
.A' -z:;;:;~ 7~~- ---- ~ ~ 

Proc .... 8 $000 

Selo . ... 2 $200 
Distr .... $ 

Saída .. $ 

Rs. 10 $200 

r: o:;tc trc.~!'llndo co:;téí i5ento do srlo ex-vi do nrt. 15 parnqmfo 9, do dec-reto 3564 dr 22 (k ]ílneiro d~ 1900 
fi/!l:ll 
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t nc1o s "" o s 
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D1r or G. 1 d cr t rí 



C E Ã o 

certifico qu , n sta duta, foi 
,.. 

xibida nesta s cçao , 

pelo Bacllurel tonio Moraes sarmento, a un cart 1ru or em 
• 

os vogauo o Brasil - s cção do istrlto Feueral , onde 
ach· in crito sob o n' 132, n~o conct n o d r f riúa c rteira 

nenhum i tp di nto que o impossibilit e funcion r junto 1. es

te cm s lho . 
stanoo , ess fórm ,ut ndida a solicitação con t nte 

o oficio tari· , c uj cor ia se encontra a fls . 67 , 
N 

t ml~nito o pr ent pro~ s o á~ m· os do er . ~ir tor "' secçú.o , 

. para as proviuenci· s n ~ 8-.J[' ri • 

L1.io Janeiro , M' r~o e 1938 

~MIA Oi~a. ~. &d<i~Ua,vcd(\ 
Of . ,~.clm . - clnsse "J" . 





CN/ • 12 Janeiro /a 

1-538/38-5.912/33 

Sr. Dir tor do "Lloyd ras1leiro" - Patrtmonio Nacional 

Rua do Rosario no 2 \. 

Rio de Janeiro 

Reiterando os termos do or!cio désta secre-

tar a, sob o no 1-239, d 1e de Fevereiro ultimo, sol1c! 
• 

to-vos, de acôrdo com a promoQão da Procuradoria Geral, 

no autos do proces 

clama contra essa Empr8z , as necessartas providencias -

no sentido de serem 

esclarecimento , sobre o cumprimen

to d do resoluç~o da erceira Camara do C.N.T., publ1-

ca~e. no "D1ar1o Oficial" ~e 25 de .JUlho de 1.936, ue de-

termino a rei te 
,. 

~ao do su ~pl1cant nos serviços dessa 

Compal"'.hi , com toda.s as va tagens legais. 

... s SaudaQoes 

de uart;ns Castilho ) 
~ 

Diretor d 
,.. 

s çao, no impedimento 

do Diretor Geral 



... 

• 

.. 
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Jtoy~ ~ra~i t 
.;:,.;;;;:;....,;:::;;; ___ 1_50_ )fiatrimo-n i .o }Jl..aci .o na 1 

• I 

1io do J·ueiro , B7 de br11 de 19' 8 

de 1 cio corr ~nte , ter.10s · in orn;· r que d do o e:x:cesso de 

pessoul nos divers.os qw .. dros ele er.u,pr ~ldos clcstt.. 1prôsu 

uin · ní:'LO 'oi re· . i tido o co iss· rio Jo' é ~'ern· ndes Gon -

Çt<1ves . 

uunto no 1e, is qu o mes1o atribuiu 

o ucorcl:" o desse onsel.ho c b uo L1teressndo ui ri ir-oo [ 

or uruü · u.e J v o e.-

-çuo L1oy vr· ~i1eiro . 

. -
onr ~ Diretor 'er·1 d .do 
l)onselho . cion elo 

• 
' I 



• 

.. . 

. . -

.. 

' 
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. I 



N 

INFORMA CAO 

Em virtude da decisão proferida no acordão 

ue fls . 60/1, esta Secretaria expedju o oficio de fls. 70, ao 

Lloyd Brasileiro , para que informasse a respeito do cumprimento 
,.. 

dado á resoluçao da 'l'erceira camara do conselho Nacional do Tra-
balho, publicado no Diario Oficial de 25 de JUlho de 1936, que de

terminou a reinte _,ração o reclamante José Fernandes aonçal ves, 

com todas as vantagens legaes . 

Em resposta ao oficio acima reterido.a com-

panhia informa não lhe ser possivel atender ao determinado no su

pra citado acordão, dado o excesso de pessoal nos diversos quadros 

da empresa . 
Informa ainda a companhia quanto as vanta

gens legais atribuida ao· r clamante , deve o mesmo se d.Lrigir á 

comissão de Liquidação da companhia de Navegaçao Lloyd Brasilei-

ro. 

Transmito os presentes autos á autoridade 

superior , afim de que 

~1 YA-o~u~túdPU~ ~uJL · ~lU~ &í7 ~..<.(c a~ 
~~c-(tH /// ~ ~(cUt! / t 

.:x"crrdao d'~~ ~/ 
~11 '" 
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• 

ô <'I e .iu r: .o <le •. 38 

r. D1.retor do Lloyd Br s le1ro 

trt onto . c1.onal. 

rru do Rosan o, 2. 

o de Jane1 ro. 

.. 

• 

De or~em do Sr. es1dente e de con-
... 

!ormjda~e co a pro o o da ocura~orta Geral des-

te ~on~elho , r o pelo resente notificada essa 

pr~sa ra, no razo o lO dtas, cont dos da dat 

deste, dar 1nte 1 curo rim nto á re -
.onselho a.c1onsl do 

ra oJ. o, ou licad no n 1ar1o f1c1al", d 25 de JU 
,. 

lho de 1.936• ~ue d ter 1nou, a reinte c o do 

r1ttroo Jos~ Fer andes oncalv s, com d1re1to a crceE 
,. 

ceo dos venc ento deixou ~e perc ber durant o 

pertodo ~e afastamento. 

N 

Atenciosas SaudSGoes. 

) 

Diretor da Secretaria, Interino. 



• 

Termo de juntada 

Junto aoa presentes autos o documento de fls. , 

protocolado sob o nQ 9911/38~ do Lloyd Brasileiro. 

Rio, 28 de Junho 
I 

~ or. 
~~--~ 



~ 
G.M. 

MOD. S 1 

~lo~b ~Tn&iltir 
@ af r i m O' n i o 1t a r i o n a 1 

nr . Diretor 

cusando o recebimento de vosso oficio n° 

1.842/38-5o912/33, de 6 do corrente , no qual é est 

Em:prêso. noti icudu a. d r intee;re.l cumprimento a deci

s-o ue determinou a reintegro. no de José Fernandes 

Gonçalves temos a dizer que desse c so demos conheci-
... 

men to o.o Sr. ,llnistro do. Vi çuo cujo pronuncitmento 

estwmos aguardando . 

... 
. ) .'!; I.:. UdUÇ<feS 

v 1 

~()}/ 
fr(> li' 

. ~~~ ~t::r d ~:_ 
f_ f/ - I .. P tJ~t- /c!!-,, ~&K~ 

. . ) 

o r . Diretor Gerol da. ecret ri do 
Conselho No.cional do Tra.b lbo 

. " 



I n f o r m a ç ã o 

posta ao oficio de fls-73, informa que em face da res do 

Conselho Nacional do Trabalho, constante do acordã fls.6o, 

que determinou a reintegração do funcionario Joa' Fernandes 

Gonçalves, ~m todas as vantagens legaes, dirigiu-se ao sr. Mi

ni s tro da Viação de cuja autoridade aguarda as providencias 

para o fim de ser dado cumprimento integral a citada decisão. 

Em face do exposto, transmito estes autos ao Sr. 

Diretor da Secção, propondo o encaminhamento. dos mesmos á Dou

ta Pro.curadoria Geral a quem cabe se pronunciar soore o assun-

to em 

~ P--v\ ~,k 

~I (9 ci.Q_ ~ ciJL {C( ~g . 



\ 

~~ 
o.vx. -~. /\A{\ ~~~-

snr. Diretor da la . secção: 

. 
' 

~-e-.~~ , 

Decorri o o prazo ae que trata o despacho 

supra. e não havenào o Lloyd Brasileiro se manifestado a 

respeito da solução dada pelo Snr Ministro o. Viação ao caso 

do maritimo José Fernandes Gonçalves , passo estes autos ás 
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C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

-- vossa&-mãos,- p.r.o.po.ndO-a remessa_ dos. mesmos a. nout E c 

ri Ge_ra :g_a._ra_Q_s_ n~_devi_uo~ __ 

Of . Adm . Classe "K" 

- - -- ~ ----

- . . vf-. J~tt:ua ~ ~ ~ ~>tr~ "'---

uj~~ -~· as_- ~ _ f 

--- - - ~1?&~t~d 4, 

Rio de ane ro 

_ .. _. , ......... , ........ ..... 
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1-1.578/38-5.912/33. 15 de Sete bro de 1.938. 

• 

Sr. Dtretor do Lloyd Brasileiro 

Patrimon o aoional 

RUa do Rosart o 1 2. 

Rio de Janelro . 

Na f6rma da promoção da Procuradoria 

Geral deste Conselho, rtca pelo presente not1!1ca

da essa Emorêsa ·p ra, no prazo de 10 dias, conta

dos do recebimento dêste, dár, ·1nt gr 1 cumprlmen 

to 
... 

r solu~ao a ercetra c a do .onselho aci~ 

naJ. do Trabalho, u licada no "Did.rto Oficial" de 

25 de Julho de 1.936, oue determinou a reintegra

ção do maritimo José Fernandes Gonçalves nos ser

viços déssa ~o~ atihla, com todas as vantagens le

ga s, sob pena de, decorri o o referido prazo, !1 

car su eita s sancões prév1stas nos arts. 32 le

tra ! e 37 do egul ento aprovado pelo Decreto 

no 24.784, de 14 de Julho de 1.934. 

Atenciosas Saudações 

Diretor da Secretaria, Interlno • 



• 
.. 

.• 

r" ..,. 

- ' . 

r 

if I 

• t 

. . 

1 

" .. 
.. 

• 
.. 



MOD. S 1 

; 8 

llo~b ~ra!'ileiro 
~atrimo-ni.o 1ta ri .o n a.l 

189/214:4 

io ê!:. .rurudr o , 23 ot.·rrbrn de 938 

• 

n • Di eto 

cu sumos o r c e b ento ce vos~o of1c 

o rontn, ne o q_u é not:i.f ' cuu est 

prêso. do.r cumprj men to integro.l de c conccJ o que 

m dou 

~m -r e r1 ost C'' b -nos· d zer U€'1 e q<>e c o o f' · rubme -

t d O c1 C 1 f'"" O d ~Xl O • Tiqr"" o. 

s'udlçÕe 

elo 
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MINISTERIO DO TRABAI..HO 

INDUSTRIA E COMMERCIO 'MJ\fJVlP 0 

I!RO. TI!LEQ . 
11AQRILAIIOII 11 

CONSELHO NACIONAL DO T- ·- --

SECRETARIA ....... la .. ... ..... S1cçlo 

Snr. Ministro . 

Em face dos presentes autos do processo 

em oue José Fernandes Gonçalves reclama contra o Lloyd 

Brasileiro - atrimonio Nacional , t enho a honra de so

licitar a V. Excia . as necessarias providencias junt o 

ao ur . Ministro da Viação e Obras r ublicas no sentido 

de sêr dado pela aludida Emprêsa integral cumprimento 

á resolurâo da 'rerceira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho, publicada no "Diario Oficial" de 25 de 

Julho de 1936 , que determinou a r ei ntegraçao do refe-

rido maritimo , com t odas as vantagens legais . J 

Aproveito o ensejo para reiterar a v. 
Excia . os meus protestos de estima e consideração. 

"' Exm0 Sr . Dr . Waldemar Palcao 

M. D. 1tlnistro do Trabalho , Industria e comércio. 
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ADVOGADO 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

de causa,na 

• 

' 

JOSE' FCINANJ:E.S;;NÇALVES,tendo obtido ganho 

reclamação n° S:&'.t 'J3 contra a Cia . de Nave ·a -

ção Loide Brasileiro,quér executar a decisão vencedora,e,pa

ra isso,requér a V . Excia . consoante o disposto no art 0 5° do 

Reg0 baixado com o dec 0 n° 21 .784 de 1934,se digne de ordenar 

seja extraÍda pela Secretaria a carta de sentença,para lhe 

ser entregue,pagas as custas e emolumentos. 
~ 

Termtis em que 

P . D. 

Rio de Janeiro , 

~~ 

4, .. ~<;:: 
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" 

EXTRA1DA dos autos do processo em 

oue JOSt FERNANDES GONÇALVF.S recla-
,. 

ma contra a sua demissao dos servi-
,. 

ços da C<II.PANHIA DE NAVEGAÇAO LLOYD 

BRASILEIRO (Lloyd Brasile1 ro - P -

trtmonio acional), passada a requ! 

r1mento do bastante rocurador do 

referido reclamante, na conformidade 

do disposto nos paragra!os tre1s e 

qu tro do artigo quinto, combinados 

com o artigo trinta e sete do Regu

lamento aprovado pelo Decreto num! 

ro vinte e quatro mil setecentos e 

oitenta e quatro, de quatorze de -

Julho de mil novecentos e trinta e 

quatro, contra a Companhia de Nave

gação Lloyd Brasileiro (Lloyd Bra

sileiro - Patr1mon1o ctonal) na -

r 6rma. aba1 xo : -

O DOUTOR FRA CISCO BARBOSA DE REZENDE, Presidente 

do Conselho Na~~nal do Trabalho, ! f:! .§.!! E 8. oue deu -
I 

entrada e !oi devidamente processada na secretaria dêste con-

selho, cujo Diretor Geral ~ o !uncion~rio abaixo subscr1to,uma 
', \ 



Petição 
1n1c1 
1'1. .2. 

I 
\ 
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um net1 ão de Josá Fernandes Gonçalves contra a Companh,ia 

de N vegação Lloyd Brasileiro (Lloyd B s1leiro - Patrtm?nto 

actonal), a qual tendo constituido o processo numero cinco 

mil novecentos doze de mil novecentos e trinta e treis, d! 

pois do necess rio e re~lar andamento roi arinal julgada elo 

Conselho Nacional do Trabalho, como tudo se verifica das pe-
* -ças adeante transcr1 tas: - PETIÇAO INICIAL - FCLHAS - DOIS. 

EXcelenttsstmos Senhores Membros do Conselho Nacional do Tra

balho. - Jos~ Fernandes Goncalves, brasileiro, naturalisado 

(hespanhol de origem), resl~ente nesta c pital, á rua conse

lhe1.ro zac rtas numero oi to, com carta de comissário expedi

da pela Marinha ercnnte do Rlo de Janeiro e registrada na -

Diretoria de Portos e Costas, sob o numero cento e trinta e 

treis, a !olhas cento e vinte e nove, do Livro-um dos respect! 

vos registros, vem expOr e reouerer a Vossas Excelências o S! 

gu1nte: o SUplicante em nove de ato de mil oitocentos e no

venta e oito - entrára, a serviço da Com anhia ac1onal Llo d 

BraSileiro, como ta1!eiro a b6rdo do navio Manáos. Desembar

cado dêsse naVio no mês 1m <liato, roi subessi vamente embarc! 

do e desembarcado at~ Vinte de Fevereiro de mil novecentos e 

dezoito, nos seguintes vap0res:"R1o P rdo" - "Iris" - Ma1rink" 

'~omandante Alvim" - "Planeta' - "Vitoriau -"Pernambuco" - o
rton" - "Sergipe" - "Brasil" - "Alagôas" - "Pará" - "Satel1-

te" - "Venus" - "Aimor~" - "Almirante Jacegu y" - " ercedesn

"Javar:!" -" enceslau Braz". Tendo,em uatorze de Janeiro de 

mil novecentos e dezoito, si~o classificado como Comissário, 
~ * N por ato do EXcelentisstmo Senhor Cap1tao do Porto, roi entao 

embarcado nos va ores "Aimoré" - "Floriano ol1s'' - "Beneven

te" - "Atalala" - "Goiaz" - "Lages" -"Bocaina" -"CaxambÚ" -

"Baepend:Í"- "Comandante Riper" - "Franca" - 11L1dia" - "João 

Alfredo" - e " randa", até agosto de mil novecentos e trinta 

e um, quando roi desembarcado por motivo do Decreto Vinte m11 

trezentos e tre1s, de dezenove d ouele mês e ano. iste ~ o -
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o historico do suplicante que ha trinta e cinco anos vem pres

tando seus servi os á Marinha ercante ac1ona1. Entretanto, -

a direção da Emprêsa a <"'Ue servia, erroneamente fundada em ar 

tigo da lei vinte mil trezentos e tre1s, desembarcou o Supl1.-
N N 

cante dos seus navios e nao mais o reembarcou, nao obstante 

os termos do decreto posterior (vinte mil se1scentos e setenta 

e um de dezesete de ovembro mil novecentos e trinta e um) e 
,., I 

o desnacho do senhor Capitao do Porto, no 0ua1 se lhe reco~~ 

ela titular dos demais direitos concedidos aos brasileiros na 

tos - porque - está no Brasil ha mais de ruarenta e dois anos; 
,., ,., 

aceitou a grande natura1isa0ao; ratificou-a com a naturalisaçao 

expressa (carta passada em dezeseis - dois - novecentos e de

zoito) e registrada na can1tania do Porto, no livro respéctt

vo, a folhas vinte verso; - casou-se com mulher brasileira; -

tem filhos brasileiros (todos) e jamais voltou ao seu paiz de 
,., 

origem; Nao obstante todas essas circunstancias e direito que 

assistem ao suplicante, a atual direção do Lloyd Brasileiro, -

despresando calculadamente a lei e os principios de solidarie

dade humana, valeu-se da situacão,para o manter, até hoje, cer 

ca de dois anos - afastado do seu emprego, experimentando r1gQ 

res da penosa e falaz esnectat1va de sua reintegração. E, nor 

rue ass m procedendo a aludida Emprêsa, fére direitos oue as

sistem ao suplicante ~uais sejam o de ser prontamente em .arca 

do e indenisado dos seus ordenados pelo longo periodo de cerca 
,., 

de dois anos, a razao de cuatrocentos mil reis mensais, vem ~ 

pelar ara esse F~egio Conselho, afim de oue, interpondo a -

sua autoridade, restaure e r~speito á lei, e faça ao suplic~ 

te a merecida Justiça. - Junta a esta do umentos. Rio de Janei 

ro, trint de ato de mil novecentos e trinta e treis. (Ass1.n! 

do): José Fernandes Gonqalves. OFICIO A DlPRtSA- FOLHAS -DEZ. Oficio d 
Emprêsa 

Processo- Um- Cinco mil novecentos e doze- Ano- Trinta e Fls.lO. 
tre1s. Oficio - Um - setecentos e setenta e oito - Vinte e qu! .. 



os ta 
.mpr. 

s.ll. 

lcl o á 
prêsa 
s.1· 
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~uatro de JUnho de mil novecentos e trinta e tre1s. EA. EXce

lentissimo Senhor )iretor do Lloyd Brasileiro. - De ordem do 

Senhor residente, solicito-vos oue informeis com noss1vel 

urgenc1a o que se oferecer sôbre a eclama ão j nto nor c6o1a, 

apresentada a êste conselho pelo Senhor Jos~ Fernandes Gonçal 

ves. Atenciosas saudaçÕes. (Asm.nado) os aldo Soares - Diretor 

da 3ecr taria. RESPOSTA DA R SA- FOLHAS - ~· - Companhi 
,.. 

de Navega o Lloyd Brasileiro. Ofjcio- Oitocentos e noventa 

e sete. Rio de Jane1 o, nuatro de Julho de mil nov~c ntos e -

trinta e tre1s. Renhor Diretor da secretaria do Conselho Nacio 

nal do Trabalho. - Em resnosta ao vosso or1c1o sob o numero 

um - setecentos e setenta e oito, de vinte e quatro de Junho 

prox1mo passado, cabe-nos informar que José Fernandes Gonçal 

ves foi dispensado do serviço desta Fmpr~sa, em virtude do -

decreto vinte mil trezentos e tre1s, de dez~~or de Agosto de 

mil novecentos e trinta e um. Existindo a bordo de cada nav1.o 

apen s um luear de comissar1 o, funçÕes oue o reclamante exer

cia, não pode ter cab1mento o aprove1ta~ento de um terço ~e 

naturalizados. Saud çÕes (Ass nado) F. de Carvalho santos . -

Diretor. OFICIO A RESA - FOLHAS - DEZESETE. Processo - Cin 

co mil novecentos e doze - trinta e treis. AG/LA. 'l'r1 nta de -

Setembro de mil novecentos e trinta e tre1s. Oficio - Dois -

~11 novecentos e oito- Senhor Diretor da Companhia de Nave~ 
,.. 
ao Lloyd Brasileiro - raça servulo Dourado . De ordem do se-

nhor Presidente e nos termos do reouerido pela Procuradoria 

Geral nos autos do processo em que José Fernandes Gonçalves 

reclama contra a sua dispensa dessa Companhia, cabe-me soli

citar-vos a remessa da !é de o!icio do aludido funcionário. -

Atenciosas saudaç,.. s. (AsSinado) os ldo soares - Diretor da 

sclareci Secretaria. ESCLARECTI entos -- --~~~~~~~~--~~~~-=~~----~~ 

restados VINTE E CINCO. companhia de Navega ão Lloyd Brasileiro. 0!1-
':J/ Empr. 
i'ls. 25. 
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Oficio - Duzentos e oitenta e um. - Rio de Janeiro, sete de Fe 

vereiro de mil novecentos e trinta e qu tro. S.J./ G •• Senhor 

Diretor da secrPtarta do Conselho Nacional do Trahnlho. Em res 

posta ao vosso oficio numero um- Setenta e treis, de vinte e 

tr is de Janeiro prox1mo passado re~etemos a co ia unta dos 

assentamentos de José Fernandes Gon alves, da qual se vê Que 
N N 

nao tem fundam~nto leg 1 sua reclamaçao a esse ilustrado con-

selho. S uda ões. (Assinado) Guido e Bellens ezzi. Diretor -

Interino. DOCUMENTO OFERECIDO PELA ~SA - FOLHAS - VINT'" E Doe. crere 
CidO P/ -

SEIS. (I~~~s o- Companhia de Navegação Llo d Brasileiro).- Em rêsa, 
!ls.26. 

S. J. (Cópia) ocanguê Pe ueno, Fevereiro cinco - mil novecen 

tos e trinta e auatro. Inrormacão - José Fernandes Gonç lves. 

Seis- nove- novec ntos e vinte e quatro- admit1do na ofici

na de fundição, como trabalhador com a dt~rla de seis mil reis. 

Quinze - dez - novecentos e Vinte e seis - promoVido, com a -

diária de sete mil reis. Sete - onze - novecentos e vinte e oi 

to - dispensado por economia. ad const ndo nos assent entos 

em desabono ao seu comportamento; assinado) José Clemente do 

os rio pelo Encarregado neral. - A seguir via-se o v1sto se

cuinte: VISTO (a). Raul c neco - Chefe do e art mento. Adian

te: Confere com o original - ( s 1nado) l rilda Ferreira. Em -

seguida: VISTO - G~rcia de sou7a ( ssinado). A mar em li -se -
N N 

o seguinte: Seccao Juridica. ROCURA~AO DO ADV rADO DO ~~CLA-

~ - FOLHAS - SESSENTA E QT~ TRO. (Impresso)-Setimo Oficio 

de Notas - Tabelião - . ór Victor Ribeiro de Faria - Antigo 

Cartório Belrniro. Rua do Rosario, setenta e oito - Telefone -

Treis - cinco - seis - seis - treis. Arquivo em casa Forte. -

(Armas da Re Ública). NUmero Geral - Dois mil e setenta e no

ve. umero Especial - Mil quatrocentos e vinte e um. Livro rua 

trocentos e quarenta e oito - Folhas setenta e oito. Republica 

dos Estados Unidos do Brasil - Pri eiro Traslado de procuracão 

Procuraç~ 
do Advg. 
do Recla 
mante -
Fls.64. 
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,.. 
procuracao bastante que raz José Fernandes Gonçalves. Saibam 

cuantos êste virem, rue no Ano do asc mento de Nossc Senhor 

Jesds Cristo, de mil novecentos e trinta e 0uatro aos treis 

dias do mês de Agosto nesta ca ital Federal da Repú llca dos 
,.. 

Estados Unidos do Brasil, perante mim tabeliao, comparece co 
,.. 

mo outorgante em meu cartorio e perante mim Tabeliao Victor 

Ribeiro de Faria, José Fernandes Gonçalves, casado, brastletro, 

ortctal da Marinha ercante, residente nesta C pital. Reconhe 

ci~o elo proprio das testemunnns abaixo assinadas, e estas 

de mim tabelião, do aue dou ré: perante as quais por êle me 

!oi dlto 0ue, por êrte publico instrumento nomeava e consti

tuia seu b stante procurador, o Doutor Antonio voraes sarm,o!!. 

to, braSileiro, casado, advogado com escr1t6rio á Rua Prime! 

ro de Março numero oitenta e dois, segundo andar, nesta Cida

de com poderes para o rôro em geral em qualruer Juizo, Ins-
... 

ta~cta ou Tribunal, reauerer, propor e acompanhar açoes em -

rue seja interessado, recorrer, desistir, variar, transjgir, 
#W N 

receber dar quita ao, prestar artrmaçao ou juramentos, procu 

rar perante qualauer repartição publica federal ou municipal, 

e ratifica os poderes nesta impressos 0ue tambem lhe foram -

lidos inclusive os de substabelcer, digo, de substabelecimen 

to, - concede todos os poderes em direito permitidos, para-

ue, em nome dêle OUtorgante como se nresente fosse, possa em 

Juizo ou !6ra dêle, recuerer, alegar e defender todo o seu di 

reito e justiça em quaisruer causas ou demandas c1ve1s, ou

crimes, movidas ou por mover, em que êle outorgante fôr Autor 

ou Réu em um ou outro fôro, fazendo citar, o!erecer acões, 11 
N N 

belos, exce oes, embargos, suspei oes e outros ruaisauer arti 

gos; contrariar, produzir, inruerir, e ren·rgunar, digo, e r~ · 

perguntar testemunhas; dár de suspeito a cuem lho rôr; .1urar 

decisoria e supletoriamente nalma dêle outorgante; fazer dar 

tais juramentos a quem convier, assistir aos termos de inven

tário e partilhas, com as citaçÕes para êles, assinar autos 
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autos, requerimentos, orotestos, contra rotestos e termos,-
~ N ~ 

inda os d confissao, n gQG o, louvaçao e des1stencia, ape-

lar, gravar ou embargar C"Ual.quer sentenc ou despacno, e se 

guir esses recursos até maior alçada; fazer extrair sentenças, 

reau rer a execução delas, se uestros; assist r aos átos de 
,., 

conc1liaçao nara os ouais lhe concede poder s limitados, pe-

dir pr catarias; tomar posse, vir com embargos ãe terceiro se 

~o e possuidor - ~utar documentos e torna-los a receber, va 
,.. 

riar de a oes e intentar outras de novo, podendo substabele-

cer esta em um ou mais Procuradores e os substabelecidos em -

outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga-los, 

C"Uerendo; seguindo suas cartas de ordens e avisos particula

res, aue sendo reciso, serão considerados como parte desta. 

E aue tudo quanto assim rôr feito pelo dito seu procurador ou 

Substabelecido, promete haver por valioso e ftrme, reservando 

nara sua essôa toda nova citação. Assim o disse do aue dou

ré, e me pedi êste 1nstrumento, nue lhe li, ace~t- e assina 

com as testemunh s abaixo. Paga de selo federal dois mil e du 

zentos réis. EU Augusto de Pzeredo escrevente jurament do a 

escrevi. E eu Victor Ribeiro de Far1a, tabelião aue a subscr! 

vo. José Fernandes Gonçalves. Arthur de AZe\redo Ramos, Franci§_ 

co qodrigues Batalho. (Colaqas e inutliz cas estampilhas Fe

derais do valôr total de dote mil e duzentos reis). ~raslada

da oje. E eu, Victor Ribeiro de Far a, Tabelião subscrevo e 

assino em núblico e raso. Em testemunho (sinal público) da -

ver~ade. Ao alto, Via-se a rubricá do resp~ctivo Notário. Vi~ 

se a aixo um sinal de carimbo com os seguintes dizeres: Antigo 

Cartprio Belmiro. aj6r V.R. Faria. Rosario, setenta e oito. 

Tabelião - Setimo Oficio de otas. ACORDÃO DO CONSELHO NACIQ- Acórdão 
do C.N.~ 

NAL DO TRABALHO - FOLHAS - SESSENTA E SESSENTA E UM.- Canse- Fls. 60/J 

lho acional do Trabalho. Processo - Cinco mil novecentos e 

doze - Ano - Novecentos e tr1nta e· treis. Ac6rdão - Mil nove-



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

novecentos e trinta e seis. Vistos e relatados os autos do -

recesso em cue Jo é Fernandes Gon~alves reclama contra a sua 
... ... demissao da Companhia de Navegaçao Lloyd Brasileiro: Cons1<1e-

,., "" rando oue a demissao do reclamante no se estribou em falta -

gr1ve contra o mesmo argui~a pela Emprêsa, mas sim em virtude 
... i de Lei cuja aplica~ao esta sujeita ao exame do De~~rtamento 

Nactonal do Trabalho. E!etiva~ente, conr6rme se vê a !olhas -

onze, a razão da dispensa é baseada nos termos ~o D ereto nume 

ro ~nt mtl t ezentos e treis, de mil novecentos e trinta e

um; considerando que sôbre legalidade desse ~to não compete 
.., 

a este co~selho opinar; entretanto o referido Departamento nao 

formulou o seu juizo sobre a •ipotêse d0s autos, quando soll 

cttado o seu pronunciamento; Constderando que, por sua vês, o 

Senhor consultor Jur1d1co, ouVido sôbre o assunto, argumenta, 

ra reconhecer a competenc1a dêste conselho, com a não infra 

çâo da legislação sôbre a nacionalização do trahalho; Conside 

~ando que o reclamante, em race do seu tempo de serviço superior 

dez (lO) anos, está assegurado pelo preceito de estabilidade; 

!uncional; Resolvem os membros da ~ercelra Câm r do Conselho 
... 

N c1ona1 do Trabalho julgar procedente a reclamaçao, para man-

dar reintegar ü suplicante, com todas as vant gPns legais. Rio 

de Janel ro, sete de Abrll de mil noSJecer.1tos e trinta e seis. -

(Ass1nado) Luiz de Paula Lopes, Pr sidente, no imp ~imento ~o 

eret1.vo. Luiz Augusto de Rego Monteiro (assinado) Relator. -

Fui nresente: (assinado) J. Leonel de Rezende Alv m - Procura

dor Geral. Publica~o no Diário 0!1c1al em v1nt.~ e cinco de Ju-

1cio de lho de mil novecentos e trlnt e seis. OFI~IO DE R~AESSA DO A-
messa 
Ac6rd. 

s.62. 
CCRDÃO- FOL~AS- SESS ~A E nors • . recesso cinco mil novecen -
tos e doze - Ano - Novecentos e tn.nta e tre1s. Quatro Agosto 

mil novecentos e trinta e seis. O!lc o - Um - Mil e trinta e -

nove. Ag/SSBF. Senhor Diretor da Companhia de Navegação Lloyd 

Brasileiro. Pra((a Servulo Dourado numero dois. R1o de Janetro. 

Transmito-vos, para os devidos fins, cópia autenticada do ac6r 
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ac6r ão proferido pela Terceira c~m ra dêste Conselho, em se~ 

são de sete de Abril proximo passado, nos autos do· processo 
,.. 

em aue José Fernandes Gonçalves reclama contra a sua demissao 

dessa Empr êsa. Atenciosas saudações. (Assinado) Os ldo soa 

res. Diretor Geral da Secretaria. PARECE't1 DO CONstTLTOR JURI- Parecer 
do C.J. 

DICO DO IT US~IO DO TRA ALT-10 - FOLHAS - CI COENTA E E - do in. 
,.. Trab. 

CINCOENTA E ~;rs, (em que se !undou a decisao do Conselho Na- ~ls.51. 

c1onal do Trabalhp). DGE. Dezenove mil quinhentos e sessen-

ta e oito - ano - novecentos e trinta e cinco. Assunto: -José 

Fernandes Gonçalves, reclamando contr a companhia de N ve~ 

cão Lloyd Brasileiro. Procedência: Departamento Nacional do 

Trabalho - Parecer - Pelo Decreto numero vinte mil duzentos 

e noventa e um, de doze de Agosto de m11 novecentos e trinta 

e um (le~. dos doi:.; tercos), cabe á aut~rtdane, a rt 1Jem compe-
,.. N IV 

te a fiscalisa~ao e execu~ao dn lei da nactonal1saçao do tra 

balho (no c .. so) o Depart:lmento do 'i'rabalho, ~-"1 do artigo 

nr1 'li ro do Decreto v:t nte e ois mil oitocentos e oi tenta e 

ruatro , de mi l novecentos e trinta e treis) aolicar, pelas -
... 

infra oes aos dis osit1vos danuele decreto, as seguintes pe-

. n~s: a) multa de cincoenta mil réis até vint, contos d~ réis; 

b) suspens"'o · té ou1nze dlas. ' esta única comnetencia t'1Ue 

tem, no caso de penalidades 01" in f ação da Ch<· mada lei dos 

dois terços, o Departamento Nacional ao Trabalho. la es ecie, 

si houvesse 1nrra"ão da lei, só ba, digo, s6 caberia ao Deo r 

ta.ento apltcar mul".:a. Mas, como se vê do processo , não houve 
... 

viola~ ~ 0 da lei dos ~ois ter os. Pelo contrario: Emprêsa,-

julgando ou po er1a 1nc1 ir nos dis· os1t1vos ela ref~rtca lei, por 

or conservar um estrangeiro. nos seus uadros, 1spensou-o. 

Dest•arte, o áto da dispensa do reclam nte !oi praticado ju~ 

tgamentepara evitar uma pos 1.vel infração dn lei. Logo, como 

a competencia do Departamento é exclusivamente velar pelo e-
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... 
exato cumprimento da Lei ~os dos t r~ s, n~o tem o Departam.n_ 

to o qu de c ~ir, pois r.ue não se ven f1 c ou nenhum~ intrar.ão. 
, N N 

O caso e ,cl. uma <lern:tssao de ernpre do estab11 .7ado, <lern ssao, 

cuj- 1 ;;J t , dad~ é naead pe o recorrente e rue se r sume ter sido 

Sido irrn~l r. Caso, nois, da estritR comnotenc1a do Conselho 

ac1ona do Trabalho. estes t rmos o processo deve ser d vol 

V1do ao Conselho para que decida sôbre 
.., 

l~galidade ou nao a 

demissão. R1o, treis - um - mil ~ovece~tos e tn.nta e seis. -

TemPt de (Asstna<lo) Ol1vetra Vianna. -
Serviço 
do eclte. FOLHA~CTNCO~ TA E SEIS. ( AEUrPdO nelo Serv:tco Técnico At~
Fls. 56. 

rial C!_q_.-º.9_~ lho ~ c1 OlE:) do Trabalho) c nto e sessenta e tre1s-

tr1 nta e se1.s. Proc sso numero - Um - Cinco mil nov centos e 

doze -Ano - ~nta e tre1s. ssunto - tosé ern ndes on 1-

ves, recla~a contra & Comrya~h1a dP 
,., 

avega~so Lloyd Br?s .. l~1ro. 

Ex m1n o, digo, EXaminando os documentos que 'l')erm1tem calcular 

o tempo e servi o do recorrente, 1 sto é, a sua c .. élern ta do 

Capitania do Porto, o certtficado de folhas, oito e o documen. 

to de folhas trinta e seis, apresentamos o seguinte:auadro: -

Na v1 o anáos . •................................................ 

Categoria T 1fe1ro ........................................... . 

Embarque- nove- cinco- oitocentos e noventa e oito ••.•••••• 

Tempo ~e Embarque- um mês- nove dias •••••••.......•••••.•••• 

Na V1 o .. R1 o Parc1 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Categoria - Ta1!e1ro ......................................... . 

Embarque- seis- seis- oitocentos e noventa e oito •.•••••••• 

Desembarque - vinte e dois - onze - oitocentos e noventa e nove. 

femno de embar ue- cinco mêses e dezenove ~tas ••••••••••••••• 

Na vt o .. I ris . ................................................ . 

Categoria - Ta.1fe1ro ..................... . .................... . 

Embarque- Sete- treis- novecentos ••••••..••••.••••.••••.•.• 

Desembarque- vinte e oito- uatro- novecentos •••••••••••••• 

Temoo de Embarque- um mês e vinte e dots dias ..•..•.•...••••• 
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Navio .. ayrink • .•••......................................... 

Cate~rta - 'l'll feiro ......... ............................... . 

Embarque- Vinte e treis- seis- novecentos •••••••••••••••••. 

Desembarque - Treze - sete - novecentos •••••••... . . . . . . . . . . . 
Tempo de Embarque- Vinte dias •••.••••••.•..•.••.•••••••••••• 

Navio - Cornand nte Al Vim ••• · •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

C a tego rta .. Ta1 f e1ro • ........................................ 

Embarque- Vinte e treis- cinco -novecentos e um ••..••••••• 

Desembar ue- Cinco- nove- novecentos e uiD •••••••••••.•.••.. 

emno de ~barque- Treis mêses e qu1n?.e d1 s ................ . 

avio .. Planeta .................................... .......... . 

categoria - To.tr .1ro ........................................ . 

Embarque- nove- doze- novecentos e um •••••••••.••.•••••••• 

Desembaroue- S~te qu tro- novecentos e dois •.•...•••.•.••• 

m .o de m~baroue - trets mêses e vinte e nove c11 as •••••••••• 

av1 o - V1 t6rta . ............ . ............................... . 

Catego.r1a .. T 1 fe1 ro ........................................ . 

Embaroue - Dez s i s - ruatro - novec ntos. e nuatro •.••.•.••.•• 

Desem arcue- oito- cinco- novecentos e nuatro •.••••••••••• 

· Tem no de Em nrou . - vtnte e <!ois d1 s •••••••••••••••••••.•••• 

avio ... P. na~n 1buco ••• ••••..••••••.• ., ............................. .. 

C tegJr1 n-- Ta1 r 1 ro ................................... , ••••••• 

Embarque- treze- seis- novecentos e quatro •••••.•.•.•••••• 

D r:-err nrr 'e - seis - onze - m11 novecentos e uatro •••••••••• 

Tem o de Em r ue - runtro mêses e v1n e e se s <11 s •..••.••• 

Navio - Orion 

categoria. - 'I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . 
1 f e1 ro . ......... . ..... .. .•.. .... .... .... ... . ... 

Em.a.rque- vinte e tr i~ cinco- novecentos- oito .•••• . • • ••• 

Desembarque- ouinze- à z - novecentos e oito ••••.•.•.•.•••• 

·rempo de Embarque - ~uatro ~ses e vinte e cinco <'lia .•......• 

Na 'V:!. o - Sergl.. pe ••••••••••••.••••••.• ~~~ ..•••.••••.......•.•••. 

c tegoria - •ra1re1ro ....................................... . 
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ca.t b ria - Tri1re1ro ................................ . ....... . 

Embarf"'ue- vinte e um- um- nov c ntos e nove •••.••.••••••• 

Dese~barque- doze- treis- novece~tos e nove •.•.•.•....•..• 

1":\ernpo de · 1b:Jr ue - um mês e vtnte <U s........... • .•...•••• 

v1 o- nra.sil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
C ~gor1a - 1 r .1 r·o .......... .. ............................ . 

F.mn roue- v1nte e se1s- qu tro- nov~cen os e nove ••....•.• 

'Des~IT'l\ r e - treze - se1 s - nov .centos e nove ••••••••••••••• 

Te'npo de F:m nro e - um m§s e rte7 o1 to d1 as •••••••••••••••••••• 

~8V1 o - Al ""gô. s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . 
c t · gor1 a - D<lo-1 fP1r·o . ...... . . . . . ............................. . 

Emb .-.r ue - rje 'l - sete - novec .n os e nove •••••••••••••••.•• • 

Desembarque- dois- dez- novecentos e nove •••••••••••••••• 

Ter:po rle Embar lUe - d.o s mêses e ·v·~ntc e ' llatrc dt::ts •..••.•.• 

Navio - Br sll ....................................... ... ..... . 

C a t ee,"'' r1.a - Tat rei ro •••••.•..••.............................• 

Embarque - Vinte e sel s - onze - novecentos o ove •.••.•.... • 

Desembarque - quinze - cinco ·· novecen to e treze •.••.....•• 

empo clt:: Em a. ·que - ruar ·:1ta e um mêses e vin· e <Uns ......•.• 

~t:t v 1 o - Pará . . . . . . ., . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

Categoria - ~rajfeir·o ....•.................................... 

Embarque- Dez - sete- novecentcs e tr~ze •• ••..••.....•.. • . 

Desembarque- vinte e doi~ - dez- novecentos 

Te .JO de Embarque - tre1s mêsco e quhtorze d as 

treze ••••. •• , 

. . . . . . . . . . . . . 
Nf_\,vio- s -telite ........................................... . 

cate~r1a - 'fa1fe1ro ' ...................................... . 

Embarque- um- dez - novecentor e ru"torze ••••••••••.....•• 

Dcse!"'lb'1rque -:-.aezesete . .,..ooze.- novec ntos e nnwt:r;Jrze •••••• , 

Tem o de embarque- um mês e dezesete d1as •••••••••••••••••• 

Nav1 o - Ver1us ••••••••••••••••••..••.•...••.•••••••••••••••• 

Cat~gcria - Ta1fe1ro ................ * ••••••••••••••••••••••• 

Embarque- Vinte e oito- um novecentos e quinze ••.••..••.• 
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• !T:b ~.rcue - V1 nte e oi to - um - novec r tos e ru1 nzA •••...••..• 

Desembar ue- dez~ sete- 1 co - norec . nt o~ e n nze ••••••• 

T0rr,t o de ErnbtJ.rque - Tre s mêses e él. zen o e 1 as ••••••••••••• 

• Vio - Aymoré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Categoria - Ta !e1ro . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ertb rque - v1nte e c nco - um - novecentou e dezesels ••••••• 

uese~barque- set -c nco- novecentos e dezese1s •••••••••• 

Temoo d ~mharaue - treis mêses tr ze dias •••••••••••••••• 

. avio - Almirante Jaceguay ••••••••••••••••••••••..•••..•••.• 

Categoria - 'rai!etro ....................................... . 

Embarque- Dez- seis- novecentos e dezeseis ••.•••••.••...• 

Dese barque- vinte e m- doz - novec ntos e de7.es is ••.•• 

mempo de Embarque - se1s mêses e cu torze. dias • • • • • • • • • • • • • • 

Na viu - ! ercedes ........................................... . 

c t.ef!!Jr a - Tai!eiro •....................................... 

F.mbarque- vinte e treis- doze- novecentos e dezese1s ••••• 

D sembaroue- auinze- um- novecentos e dezesete •...••.•••• 

Temoo de Embarcue- v1nt e treis dias •.•••.•••••.••.•••••••• 

avio - Jav r! ............................................ . 

Catef§:Jria .. Tr...tifeiro ••..•.•.••..............•...•...•..•••• 

Embaroue- dezesete- um- novecentos e d.ezesete ••••••••.••• 

Dezembarque- seis- oito- novecentos e dezesete •••••••••• 

Tempo de Embar0ue- seis mêses e vinte e um dias •••••••••••• 

Navio - enc sláu Braz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Categoria - Ta1feiro - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.mbarquc- Vinte- nove- novecentos e dezesete •••••••••••..• 

Desembar ue- v1nte- ois- novecentos e de 7. o1to •••••••••• 

Tempo ne Embarque- c1nco mêses e tre1s dias ••••••••••••••• 

Soma - Nov nta e tre1s mêses - trezentos e noventa e treis 

das ou oito ano- dez mêses e treis dias .•••••••••••••.•••• 

Na v1 o - Boca1na ...........................................• 

Embarque- dezenove- dez- novecentos e Vinte e cinco .••••• 
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Emb ·r ue - d.eze'1ov - d z - n .~ r centos e v1 nte e cinco ••••• 

D sernbnrque - sct s - cinco - ri' ve, ·1tos e ·1 nt ~ e cets ••.••• 
, . no de Ernbaroue - cento e se;:.se ta e i to dias ••.••••.•.•• 

Navio - cact1ambú - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Emb3rque - vinte e oi to - nov-~ - novecent ... s e vinte e seis .•• 

De se, ' r ,UE' - V1 n te e Cj nco - trcis - novecentos e V1 nte ete. 

Te, no le Tt:rn ·.reme - cento a setenta e oi to di, s ••...••••..•• 

Nav.:t o - Baer,end r • •••• • •••••• ••••••••• ••••••••••••••••••••••• 

Embarcu~ - de íesei s - oi o - no ecen tos e vinte ~ sete • • • • • • 

Deserrb:- r que - vinte e ,..eis - onze - novecentos e v:1 nte sete •• 

Tempo de 'm ru c;ue - ,en to e doj s 6..1 c. s •••••••••• • •••••••••••• 

Navio - Con~andan te ,..,i e r • ...... . ............................ 

~mbar ue- vinte e sete- onze- novecentos e Vinte sete ••••• 

Desemb ~que - tnnta e um - onze - novecentos e v nte sete ••• 

Tem ,o de Em arque- trels dias •••••••••••••••••••••••••••••• 
... 

N V1 o - J oao A 1 f red o •••••••.••.•.•••••••••.••••••••...••••••. 

Embaraue- set -onze- novecentos e vinte e nove •••••••••• 

Desembarque- dezesete- um- novecentos e trinta ••••••••••• 

Tempo de Embaraue- setenta e um dias •••••••.•.••••••••••••• 

avio - 1randa .. , ......... ................................ . 

Emh'r ue- clnco- tr 1s- novecentos e trjnta • • • • • • • • • • • • • • 

Desembarque- vinte e nove oito- novecentos e trinta e um •••• 

Tempo de Embarque- quinhentos e onze dias •••••...•.•••••••••• 

so. 11 e trinta .e treis dias ou dois anos - dez mêses ... 

treze d1 s. Em resumo temos: - ~empo ~e embaroue comprovado 

pela Caderneta e p lo Documento d folhc..;.s oi to: Cito Anos -

Dez mêses e Trels Dlas. Pelo 1 ocumento de folhas trinta e seis: 

Dola nos - Dez Mêses e Treze dias. - Tempo total comprovado: 

Onze (11) anos. Olto (BJ mêses. e Dezese1s (16) dias. - Como 

vemos o recorrente tem mais de dez (10) anos de embar~ue. Dei 

xamos de compu~ar no c lculo aclma o tempo declarado na rela-
,., 

çao de folhas ouarenta e um no oeriodo de nove - sete - nove-
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novecentos e dezoito a trinta - nove - mil novecentos e vinte 

qu ro por não existirem no processo documentos a êle rela-

t vos. Dei .lOs lgualmente ele levar ern cont os clncoent mêses 

e um dia incluidos no c leu o de !olhas ~uarenta e consignados 
N 

na in!orm-çao de rolh s vinte e ~ets, uma vês rue o roor1 o 

r corrent d clara na p ticão de !olhas trinta e c1nco oue Yião 

são ver ad 1 ras as infor ~PÕes nrest <1'.) ne a :mv ·rê~a no c1 ta 

do documento de !olhc .3 v nte e seis. Rio. Servl.co Técnico 

tuar1a1, vinte sete ae . rGO de mil novecen os e tr1nt e -

set s. (Assinado) F1Il111.o t'lP. • ouza P r lr • Atuário djunto. -

ta-se Ab· l o o s~gu1nte: e acôrclo - q o, v1. Dte e set - t eis

trinta e seis - (tss1 do) naulo da C mar - Atuário Ch f~. -

noze ctP. .1< nP.1ro Oficio 
a Empr. 

d~ mil novecer.tos trirLta G vttG. 1-'l.'OCesso , uigo , Ct1c1o - Fls. 70. 

U- ru1nnontos e tr' 1ta e oito- Ano- trinta e oito. ~roc s

so - Cinco mil novecentos e doze - f no - Trinta e treis. Senhor 

r , to r do Ll oyd Dr·-1s11 e i r o - n t :ri moni o N C.1. onal. "'ua do o

s jo n mero dois. Rio d, Tane1ro . Re1ter ndo os termos do o!i 

c o r est::' .... ecr.-:taria, sob o numero urn - duzentos e: trinta e 

nove, "e (]U1n7e ae Fevereiro ultimo, solictto-vos, de côrclo 

com a prorr~o~ão Ui ";")to ur· <lo (·ia t'7eral, nos ':J.'.J o. elo ! roc •sso 

em ~ue José Fernandes Gonçalves recla contra essa .~rês , 

As necessa·cias prov1<1enc1·1s no senti o de serem pre tados a -

estE~. 'eere ar1a, den.tro do pra~o d~ dez di s, esclarecimentos 

sôbre o cumprimento dado á resolução da Tercejra CA~ara do

Conselho ~ ciondl do 'l'r baJ..ho, public da no 'Diár o Of.1c1 1'' 

de vinte e cinco de julho de mil novecentos e trinta e seis, 

rue determinou a reintegra ão do su licante nos serviços des

sa com anhia , com todas as v ntag ns legais. Atenciosas s u

dações ( - ss1nado) J. B. de ·· rtins .astilho - Diretor de se.2_ 
,.. 
ao, no impedimento do Diretor Geral. RES STA DA EP~A-



Notif1c. 
a Empr. 
fls.73 

Resposta 
da Empr. 
Fls. 74. 
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rasilel 

· r - Patrimonio tacj onal. Ofjcto - StT - Oitenta e nove I Nove

centos e ~1ncoenta. SJ/G • Rio de Janetro, vlnte e sete de A.

br 1 de mil nov centos e trinta e oito. - Senhor iretor. Em 

respost ao vosso of1c1.o numero um - quinhentos e trinta e oi 

to - trinta oito - processo c1nco mil novecentos e doze -

tr:1nta e tre1s, de do7.e do corr nte, emos a infor ar ue dado 

o exc sso de p ss al nos diversos ouadros de e pregados d sta 

Empr"sa ainda não foi readrr.i tido o comissdrio José Fernandes 

Gonçalves. uanto as vantag r.s le .1s ue ao ~P.s~o atribuiu o 

c6rdão desse Conselho cabe ao int ~ss do dirigir-se á Comjs 
~ ~ ~ 

sao de L1ou1da.Gao das Contas da ComD~·n ia de Navegaçao Lloyd 

Brasileiro. Sg,udações (assinado) 'er clito da Grac Aranha -

Vice-Almirante-Diretor. WO!_FICAÇÃO A EMPRESA - FOLHAS - SE~ 

TA E TREIS. CN/MP. Ofi~lo- Um- Oitocentos e ntarent e dois. 

Trinta e olto. ?recesso- Cinco mil nov.centos c Ooze. Trinta 

e treis. seis de Junho de mil novecentos e trinta e oito. ce

nhor 01 Y.etor do Llo d Dras11eiro. ·atrtmonio ~c1onal. Rua do 

Rosario, dois. Rio de anêt~o. - ne ordem do Senhor Presidente 

e de conformidade com a promoção da Procuradoria Geral dêste 

Conselho, ftca '!Jelo presente notificada essa F.mprêsa para, no 

prazo de ne7 dias, contados da dar do recebimento dêste, dar 

integral cumprimento á resoluçNo da Primeirê câm ra do Con e

lho actonal do Trabalho, publicada no "Diário Oficial", ne 

vinte e cinco de Julho de mil novecentos e trlnta e seis, que 

det rm nou a re1ntegr "'o à o m r1 timo Jos Fernandes Goncal ves, 

com d1 re1 to a p~rc pção dos vehc~ mentes que deixou de p rceoer 

durant o per1 o o de a!a.st nto. Atenciosas s udaçÕes. (Ass1 

n do) J. B. de nctrtins ~ast11ho. Dtretor da Secretar _, Inte

rino. 

Brasileiro- Patrimonio Nacional. Of1c1o 6F- SJ. Cento e trin

ta e ·eis I Mll quatrocentos e nove. s.J./G. I.. 1o de -.Tanelro, 

vinte ·êe Junho . de mil n.Necentos e trinta e oito. Senhor n1re-
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1 r/')to!'". r-- t'!o o er.e 1m to c'J .• v 2so ot1 lo m mero Um -

o1toc n os ou r~nt, e dois - tr1nta e otto - nro esso c1nco 

~jl nor~cen ~ ~ 7~- tr ntn e trejs, d~ ets ~o orrente, 

no r.wn 6 es .. mpr"'R not:tfj C"'ctn a ar 1nteeral curnnr1men-

s~ F rn~ndes 

non. lv~s t e d1z r ou A ss '"" e ~ , c so õ mos conhPcirnento ao 

SP."lhor M1n1 st ldr "1 · ""' 0 cu1 o nronunc:l n en o esth!TIOS guar

do ... ·~~uc1acÔP ( s~inFdo) p~ ·cJ 1 ·LI a lr'""c Pn:nha- Vtce-

1 1 ·m e -

Conselho f\lac onaJ o Tra.balno - secretar! rj meir 
N 

u~cr· 0-

fA/ m. Rio de Jane--o, trinta d rovem~ro de mil nov .ce'!tOs 

e tr:l nt a A oi o. O 1 o JuMero - U!Il- Dois m11 cento c nroen 

tA do~ s - /l.n') - Tlnt e 01 o •. Pror,er.. o - r; j nr,o i 1 nove-

ortc1 o 
do cons. 
ao Sr. 
Min. Trat 
rls. 82. 

cen os e <1o7e - . no Tr:l nt e tre:l s. senhor 1n1 ctro. ·m fnl!e dos 

aos T)r .sen AS tos processo err qu~ José 

r·e L ma cort rn o L1 oy' rasi 1 ·o - >atr_monio rac1 on 1, e-

n o a honra de col1r1 t"" !:' vos"'~ . xccüPncta as necP. RHr s pr.Q. 

\ dêncj s j nto , o Senh ~ ~in:1 s-t;ro da ia ão e Obrao Pt1b11 cas 

lu lida Emprªs integrr.l cwoor1-

do .or J .lho •4<-i.Cl o~ 1 do 
,.. 

mento · resolu•'ao da ~rerca . 

Trabalho, nublicada no nD:úrto ot1 c1 1 de vinte ~ ~ince de .. 

Julho de rnll nov centos e ir1nta se1 s, c:ue determinou a rc1Q 
.... 

tegr ~ o do refer1do mari tino, com tot a.S ~ s vantaeens 1 ~ ais . 

· .... ov 1 to o .n.;;) .1 o arn re11erar a. vossa .... c . l ... nc a os meus -

Pr tcstos de estima. c cons1dtr "G;O. (4ss1n ... oo) Pranc1seo ar-

hosa de He~ende - )! esidente • .::::U~F;:.I~CT~O~l~10~~~::..:=..,..:.;;;;;;;.,;..;;;.;.;..;.....;_....-__ 

U 'T'RO.- Av:1 so -rt.Srrr-auarf nt·l ~ seis. n .. z nove mi l cuinhento~ 

e .essenta e oito - novecento . tri u e ctnco. De7enov mil 

oitocentos e trtnt· e se1s- nov cer.tos e trinta e oito. Em

ouatorze de .1 ne1 ro ãe m11 novPCr:'n os e trint e nove. .Sem. 

0!1 cio de 
sr. in. 
Trab. ao 
sr.Ml.n. c 
V1acao. 
Fls.84 



1qto. 
cart. 
Sent. 

s.s 
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N.SC:n. R intrac~o do comissário José Fernandes Gonçalves no 

serviço do L}a Brasileiro. - senhor Ministro de Estado. O -

Con...,elho 1Jacic.t1 do Tl~ab' lho, em ac6r<1ão <1e sua Tere ir'l. Câ-

ara, d sete Abril de mil novece tos e trinta e seis, con~ 

t nte da c6pia 1clusa, apoiando-se no preceito da est' bilidade 

funcional, asse~ada ao interessado por contar te po de servi 

co superl or a de.a.nos, resolveu determin r seja o Comissário 

Jos F'ern neles 00>al res re nt gr o no SArV ÇO do Llo:vc1 Bra ... 

s1le1 ro, com d1 re1o á percepção dos vencl. entos dêsde a data 

de sua demi;:;são. H endo, ent trmto, nuel~ W.rnnrêsa, notifi

cada a respeito <lês, qu tro d agôsto do ano referido, dei

xado, até agora, de rovt<lenciar sôbre o cumprimento da alu-

dia, digo, da alw'li<lódecisão, sob o fundamento, primejr men

te, <le haver excesso . nessoal em seus di versos quadros, e, 

por ftm, d aguardar ooronunciamento d6ss ~1nist~r1o ares

pel.t'"', tenho honra d ·Sol i c tar a Vossa Excel"'ncj_a . ,~ sirva. 

de orrlenar as nroV1 rtcnc s neces~::tr1 s no sertt o riP. "Ar nte 

ralmen te cu Pridn aquele. r .solu"ão. ej tero n Voss 'E' ceJ ên 
,., 

c . os nrotestns da m. is ·t v· cr;t1 mH. e (1 st1 nta .o 1s1 c1 . ,...1v~, o. 

_,.;.;.._.;...;...;, - OT~TA .-J )lí'TS. ~r-~1 nt ss1 "10 StJ'1ho,... r~sirlr. te do 

Cons lho . ac1 onal do 'J' abal lo. - Jo ...lé r~rnand ~~ Gon,..n.l rc , -

tendo o .t o g:l"lh ele c ns , :'1 r c mn,.."'o '1Urr0ro .1nco m11 -

nove ~ntos doze - tr1 nt:<:J e tre1 s contra a .,o,nanlJ1a ~e '''1V~ 

~,..io LJo,rc'! Bras1leiro, l"!l er cutar a ec1s"'o v~nced.0rA., e, 

pn.ra L~so, r nu r a vossa F.xce.6nc:1 a cn"lso n.tc o disposto no 

nrt ';ü outnto do RP~ lAmento b'1: x (1o com o D ereto nuntP.r v1n 

te e quatro mil s tecentos o1~nt e quatro rt~ mil novecen 

tos e trtnta e qua.tro, se digne ~e ordenar sej extra:fc111 n~la 

S cr tar1a a carta de senten a. , para lhe ser entregue, .agas 

as custas e emolumentos. Termos em que - nede Deferimento. -

Rio de Janeiro, trinta e um de ~aio de mil novP.ce tos e tr1n-
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t nt1 e '1ove. (~ sn1n do) Jocé crmm1es no r.al ves. Em segu,!. 

ela rt s1 "l~tura: ntonio ~0r es •-!arm nto. Colc..ô;:) ~ L'~r1f1amen 

'a j u J 1 s <1:-'. est· mp1 J h c-· F er 1 no V r,; lôv- total c e dois -

J J rP:tt e mP..1 '': o s lo da Educq:" o . S:' . ACHQ DO S ... JHOR Despactj 

HO 

- Sjm, d~-se carta e sertença, n· fôrma e P! 

ra c, e · 1 os J e6· 1 s. r i o, vinte e cinco, sete, r111 no,·ncentos 

, v· nt e nwe. (Assir'" o.o) 1 r c1 sco Barbosa de teZeYlde - Pre

s de. tP. . - {A o que ..,e cont ntl nas 1 efer das pt:G s a,., ui bem 

e flelm~nte r~nscr1tas, constituindo a pre~ente carta de sen 

tenr·a • .l,;,ln vi .ude du _ue , tendo-se tornado cous so erana.men

t . jul JSCl.du o 6 d:o trans rito, é est.. x r· Ída para o f1m 

~~er ..• :1 o - c<rdâ.o executn.1o , '1.0S termo os c1tados u ragra-

f os tr 1 c:; e I"'Un.'ro do rt~Jgo c uinto, c nL1 nados com o rtj go 

trin a e sete do reb'Ul mente aprovado nalo decreto numero vlQ 

te r r1 tro mil c: t~.cen ~os e oi~. .):-1t a "u~tro, ·1e ru' torze de 

ulho de mil no ·ec...ntos e .ri n ·a e u tro. Rio de J .·1e1ro, do 

ze d Set mbro de n · n ov ecP.n tos e t rl nt no v • Eu, rJt{ tVUt.-

~tvt 4fj ~ 1 
JúucutM Of1 clo.l Ac!m1'11str·.: ti vo da 

.... }éJS!?'e 11 .1'. lavrei a nresente, 0u 1 ~oi datilogr~r~ nor -

AUY111ar de •scr1 ta 

~ ntr,tado . E eu, 

Pr1 eir~-t Sec---iio, 

Diretor ('eral da -:ecretarlu do t..;on;;:.elho Juctonrl do 

r· 1..>· .. 110 · subscrevi. 

r- si ~~n ;e 

Relqtor 

do Sr. 
Pres1<1. 
fl s.87 
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sr. . .... Diret .. or .. da ... la • .. S.!;!.C.ç.io.ll ................................................................................................................................. . 

........................................... Nãa ... maia .... p.er.t.en.c . .end.a .... aa .... C.onae.lh.o ... N.a.aio.nal ... da .... ':'::.r..ab.a~ .. 
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